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Na sexta-feira, 19/7, a Prefeitura, por meio da Secretaria de Saúde entregou a reforma 
de modernização do Centro Cirúrgico do Hospital Municipal. A obra, feita por meio de 
parceria com a Associação da Irmandade de Santa Casa de Misericórdia do Pacaem-
bu, gestora da unidade, abrange modernização de estrutura física, com readequação 
das 5 salas cirúrgicas, instalação de ar condicionado em todas as salas, troca do piso, 
pintura, substituição da instalação elétrica e aquisição de quatro novos equipamentos 
foto-cirúrgicos e novas mesas cirúrgicas. 
A próxima entrega acontece na terça-feira, 23/7, com a inauguração da UTI Infantil 
do hospital. Outros investimentos foram feitos no início do ano, com a reforma da  re-
cepção do setor de emergência e a área de Clínica Médica, a ampliação do número de 
leitos, de 35 para 41, instalação de 30 novas camas hospitalares e aparelhos de tevê 
em todos os quartos. 
No ano passado, o Pronto-Socorro Infantil e a ala pediátrica passaram por modifica-
ções. O PS teve nova remodelação na recepção, ganhou uma brinquedoteca, nova pin-
tura e renovação das partes hidráulica e elétrica refeitas, além de consultórios novos 
e salas de medicação e observação, entre outras melhorias.

Prefeitura faz 
desassoreamento 
em lagos do Parque 
Glauco Vilas Boas

Centro Cirúrgico do 
Hospital Antônio Giglio 
é modernizado 

A Prefeitura de Osasco, por meio da Secretaria de Meio 
Ambiente, concluiu o desassoreamento dos dois lagos do 
Parque Glauco Vilas Boas (Jardim Três Montanhas), na zona 
Norte. A obra faz parte do projeto de revitalização do local. 
Os lagos ainda passarão por processo de descontaminação, 
através do uso de técnica conhecida como ”nano bolhas. O 
serviço será feito pela Sabesp em parceria com o município. 
De acordo com a Companhia de Saneamento do Estado, o 
uso do equipamento para a descontaminação ocorrerá so-
mente após a limpeza total do lago e da instalação do cole-
tor tronco e uma Estação de Tratamento de Esgoto em uma 
das extremidades do parque. 
Segundo a Sabesp, as redes de esgoto do bairro já foram 
instaladas. No momento está sendo construído, no interior 
do parque, o coletor tronco, que vai encaminhar os efluentes 
até a estação de tratamento. Esta etapa deve ser concluída 
até o dia 15 de agosto deste ano. 
A empresa também informou que já concluiu a fase de lici-
tação para instalação da estação de tratamento e que agora 
entra a fase de licenciamento ambiental e montagem de 
equipamentos. A previsão é de que a estação  entre em fun-
cionamento em dezembro de 2019.
A Prefeitura também fará a revitalização do parque, com 
a instalação de pista de caminhada, academia ao ar livre, 
playground, arborização e paisagismo, com o plantio de 11 
mil metros de grama.
Aos poucos, moradores do Três Montanhas e bairros vizi-
nhos estão retornando ao local para caminhadas e contem-
plar a natureza. Com a retirada de iguapés e outros tipos de 
vegetação da água, algumas aves voltaram a frequentar o 
lago. O parque foi criado em 2012.
“Quando era menina tomava banho nas margens do lago. 
Havia até uma cachoeira. É bom ver que está sendo des-
poluído. Tomara que em breve a gente possa voltar a ver 
essa água limpa. Mas os frequentadores também precisam 
ter consciência de não largar sujeira no local”, opinou Deise 
Santana, 43 anos.
A estudante Ana Alencar, 25 anos, está ansiosa para ver o 
“novo parque” à disposição dos moradores. “Torço para que 
vire o melhor parque de Osasco, para compensar todo esse 
investimento que está sendo feito. Era a nossa única opção 
de lazer por aqui. Quando for reaberto, é bom a prefeitura 
instalar câmeras de segurança, reforçar o policiamento no 
entorno, colocar vigia 24 horas, melhorar o cercamento do 
parque, e espalhar vários pontos de iluminação para que as 
pessoas possam frequentar à noite. Está tudo às escuras. 
Roubaram fios e lâmpadas”. 
 Nano Bolhas
O SoluOx, fabricado nos EUA, é o primeiro gerador de nano 
bolhas de alta performance para aeração ou gaseificação de 
líquidos. Essas bolhas de tamanho extremamente pequeno 
têm várias propriedades que são únicas. 
Enquanto as bolhas e microbolhas se expandem e sobem 
à superfície se desfazendo, as nano bolhas não flutuam e 
permanecem em suspensão por muito tempo, até meses. 
Aplicadas em locais como o lago, as nano bolhas empurram 
a sujeira para a superfície, facilitando a limpeza. 
O assoreamento ocorreu em dezembro de 2017 após incên-
dio em galpão de uma empresa do ramo alimentício, situada 
em terreno acima do nível do parque. Durante o serviço de 
rescaldo, parte dos resíduos foi parar no interior dos lagos.



A equipe de Osasco conquistou a 3º posição no Masculino Li-
vre e no Feminino Livre 2º posição. A competição encerrou no 
domingo 21/7. 
No masculino livre a equipe enfrentou São Bernardo, Santos 
e São Caetano do Sul. Na competição por equipes ficou em 3º 
lugar. Perdendo para Santos e São Bernardo por 3 x 0 e ven-
cendo S. Caetano por 3 x 0. Na competição individual conquis-
tou o 3º e 4º lugares e no Geral ficamos também em 3º lugar.
Já no Feminino Livre a equipe osasquense enfrentou Santos e 
São Caetano do Sul. Na competição por equipes perdeu para 
São Caetano por 2 x 1 e para Santos por 3 x 0. Na competição 
individual ficou com o 3º e 4º lugar. 
Segundo Paulo Cruz, atleta e coordenador da modalidade 
Badminton, o planejamento também era competir na cate-

goria masculina 20 anos, porém 3 atletas foram convocados 
para disputar o Torneio Pan Americano Jr que foi disputado 
nesta mesma semana no Canadá. 
Os três atletas que representaram o Brasil foram os irmãos 
Joaquim Mendonça (Sub-13), João Mendonça (Sub-15) e Pe-
dro Mendonça (Sub-17). 
Pedro ganhou medalha de bronze na competição por equipes 
junto com o time brasileiro, mantendo a posição de 3ª melhor 
equipe das Américas. 
“O Torneio Pan Americano Jr, foi disputado nesta mesma se-
mana no Canadá, apesar disso fizemos um bom torneio em 
Osasco, creio que representamos bem a cidade, não só na 
quadra, mas também sediando e organizando a competição 
da modalidade em nosso ginásio”, afirmou Paulo Cruz.

Pelo terceiro ano consecutivo a equipe de Taekwondo da Aca-
demia New Fight, que representa Osasco nas competições, con-
quistou na classificação geral, o 3º lugar por equipe masculino, 
na disputa dos Jogos Regionais. 
Na luta individual, um dos principais atletas Aaron Vargas, se 
machucou na segunda luta e ficou fora da disputa. A equipe 
manteve mais uma vez o 3º lugar no pódio, ao lado de equipes 
de alto rendimento, como São Caetano do Sul e Santos.

Uma das revelações recentes do ciclismo, a osasquense, 
Camile Ukstin, de 26 anos, que compete há apenas um ano, 
conquistou recentemente o 1º Lugar na competição de Mou-
ntain Bike FBR (Categoria Sport Sub 30), vem liderando nesta 
mesma modalidade a Copa Penks de ciclismo com o 1º lugar 
nas últimas 4 etapas.

A ciclista teve o tempo mais rápido no Brasil Ride, em Ilha Bela, 
ultrapassando a 1ª colocada da Elite Feminina e conquistou 
medalha de Bronze nos Jogos Regionais de Mountain Bike 
2019, realizado no Parque Cemucam, em Cotia. INSPIRAÇÃO: 
Camile iniciou no ciclismo incentivada pelo marido Victor Al-
meida Santos, que também é ciclista, da equipe Pirituba Bike.

Badminton Osasco leva 
prata e bronze em competições  

Taekwondo se 
mantém em 
terceiro lugar nos 
Jogos Regionais 

Ciclista de Osasco se destaca 
na Mountain Bike FBR
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GABINETE DO PREFEITO

 

DECRETO Nº 12.104, de 16 de julho de 2019. 
 
 

“Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO 
MUNICIPIO DE OSASCO e dá outra providencias”. 

 
 
ROGERIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente do Instituto de 
Previdência do Município de Osasco – IPMO, na importância de R$ 2.100.000,00 (Dois milhões e 
cem mil reais), observando-se as classificações, Institucional, Econômica e Funcional-Programática 
conforme segue: 
 
21.01 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE OSASCO 
 
Treinamento e qualificação de servidores: 

 
Material de consumo e serviços pessoa jurídica: 

 
Compensação Previdenciária - Funprev 1: 

 
Pensões e Outros Benefícios Previdenciários (Aux. Doença, Sal. Maternidade e Família) – Funprev 
3: 

 
 Total 2.100.000,00 

Ficha 21.01.09.272.0301.2223 – Capacitação e Formação Servidor R$ 
2 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 

JURÍDICA 
30.000,00 

Ficha 21.01.09.272.0301.2347 –  Serviços Administrativos R$ 
12 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 

Ficha 21.03.09.272.0302.2222 – Beneficios Previdenciarios R$ 
30 3.3.20.01 – APOSENTADORIAS E REFORMAS 1.800.000,00 

Ficha 21.05.09.272.0302.2222 – Beneficios Previdenciarios R$ 
34 3.1.90.03 – PENSÕES 20.000,00 
35 3.1.90.05 -  OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 200.000,00 
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Art. 2.º - O valor do crédito a que se refere o artigo 1.º deste decreto será coberto com recursos 
proveniente da redução, das seguintes dotações orçamentárias: 
 

 

 
 Total 2.100.000,00 
 
Art. 3.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 

ROGERIO LINS 
Prefeito 

Ficha 21.01.09.272.0301.2600 –  Manutenção e Revisão de Beneficios 
Previdenciarios 

R$ 

18 3.3.90.35 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA 80.000,00 

Ficha 99.99.99.997.9999.9999 -  RESERVA ORÇAMENTARIA R$ 
40 9.9.99.99 -  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.020.000,00 
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DECRETA:

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.011. Departamento de Vigilância em Saúde
09.011.10.305. 0033.2016 Controle e Fiscalização

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01110 185.000,00              
TOTAL 185.000,00

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. Departamento de Atenção Básica
09.008.10.301. 0006.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01110 185.000,00              
TOTAL 185.000,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 16  de julho de 2019. 

ROGÉRIO LINS
Prefeito 

Regiane Santo Trevelato
Secretária de Finanças em Exercício

Fernando Machado Oliveira
Secretário de Saúde

DECRETO  N.º  12.105, de 16 de julho de 2.019

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil
reais), de acordo com o inciso III do artigo 4º da Lei 4.940, de 18 de Janeiro de 2.019, observando-se as classificações Institucional, Econômica e
Funcional-Programática, conforme segue:

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:
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DECRETO Nº 12.106, DE 17 DE JULHO DE 2019.

Retifica dispositivo do Decreto nº 12.084, de 28 de junho de 2019. 

              
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 109, § 3º, da Lei Orgânica do Município, 

              DECRETA:

              Art. 1º Fica retificada a designação da ABRAAC, no Decreto nº 12.084, de 28 de junho de 2019   

              Onde se lê: ABRAAC – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AUTISMO. 

              Leia-se: ABRAAC – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA AUTISMO CONEXÃO. 

              
              Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições do Decreto nº 9470/2005.

              Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 17 de julho de 2019.
ROGÉRIO LINS 

Prefeito

DECRETA:

07. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO, TRABALHO E INCLUSÃO
07.001. Gabinete da Secretária de Desenvolvimento, Trabalho e Inclusão
07.001.11.333. 0037.2033Intermediação de mão de obra

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA05100 174.322,57          
TOTAL 174.322,57

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco,17 de julho de 2019. 

ROGÉRIO LINS
Prefeito 

Regiane Santo Trevelato
Secretária de Finanças em Exercício

Elsa Natal de Oliveira
Secretária de Desenvolvimento, Trabalho e Inclusão

DECRETO  N.º 12.107, de 17 de julho de 2.019

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 174.322,57
(cento e setenta e quatro mil, trezentos e vinte e dois reais e cinquenta e sete centavos), de acordo com o inciso I do artigo 4º da
Lei 4.940 , de 18 de Janeiro de 2.019, observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme segue:

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de
acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
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DECRETA:

07. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO, TRABALHO E INCLUSÃO
07.001. Gabinete da Secretária de Desenvolvimento, Trabalho e Inclusão
07.001.11.333. 0037.2033 Intermediação de mão de obra

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05100 3.904,16                   
TOTAL 3.904,16

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco,  17 de julho de 2019. 

ROGÉRIO LINS
Prefeito 

Regiane Santo Trevelato
Secretária de Finanças em Exercício

Elsa Natal de Oliveira

DECRETO  N.º  12.108, de 17 de julho de 2.019

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 3.904,16 (três mil, novecentos e
quatro reais e dezesseis centavos), de acordo com o inciso II do artigo 4º da Lei 4.940 , de 18 de Janeiro de 2.019, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43,
§ 1º, Inciso II , da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
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Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias do Município de Osasco para o 
exercício de 2020, no âmbito dos Poderes Legislativo e Executivo.

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
lei,

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta lei dispõe sobre as diretrizes orçamentárias do Município de 
Osasco para o exercício de 2020, no âmbito dos Poderes Legislativo e 
Executivo.

§ 1º As diretrizes orçamentárias para o exercício de 2020 compreendem:

I – as prioridades e metas da Administração Pública;

II – as diretrizes gerais para a elaboração do orçamento;

III – a elaboração da proposta orçamentária;

IV – a alteração da legislação tributária;

V – as diretrizes relativas às despesas de pessoal e encargos;

VI – as transferências para organizações da sociedade civil;

VII – as disposições gerais.

§ 2º Esta Lei dispõe, ainda, dentre outras matérias, sobre o equilíbrio das 
finanças públicas e critérios e forma de limitação de empenho, sobre o con-
trole de custo e avaliação dos resultados dos programas, sobre condições 
e exigências para transferências de recursos, para entidades públicas e 
privadas, sobre a autorização referida no art. 169, § 1º, da Constituição da 
República, e compreende os anexos de que tratam os §§ 1º ao 3º, do art. 
4º, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

§ 3º O Projeto de Lei Orçamentária Anual do Município de Osasco para 
o exercício de 2020 será elaborado em observância às diretrizes fixadas 
nesta Lei, no Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, no Progra-
ma de Governo e no Planejamento Estratégico da Administração Pública.

Art. 2º Fazem parte integrante desta Lei os Anexos de Metas Fiscais (I) e o 
de Riscos Fiscais (II), nos termos constantes dos §§ 1º, 2º e 3º, do art. 4º, 
da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

§ 1º O Anexo I de Metas Fiscais apresenta as metas de receita, despesa, 
resultado nominal e primário e, dívida pública, detalhados da seguinte for-
ma:

I – Detalhamento I – Metas Anuais;

II – Detalhamento II – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do 
Exercício Anterior;

III – Detalhamento III – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas 
nos Três Exercícios Anteriores;

IV – Detalhamento IV – Evolução do Patrimônio Líquido; 

V – Detalhamento V – Origem e Aplicação dos Recursos obtidos com Alie-
nação de Ativos;

VI – Detalhamento VI – Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores;

VII – Detalhamento VII – Estimativa e Compensação de Renúncia de Re-
ceita;

VIII – Detalhamento VIII – Margem de Expansão das Despesas obrigató-
rias de Caráter Continuado;

IX – Detalhamento IX – Projeções Atuariais do Regime de Previdência Pró-
pria;

X – Detalhamento X – Lista de Órgãos e Unidades Executoras;

XI- Detalhamento XI – Relação de Obras em Andamento;

XII – Detalhamento XII – Processo de Elaboração. 

§ 2º O Anexo II de Riscos Fiscais apresenta os passivos contingentes e 
outros riscos capazes de afetar as contas públicas, com a indicação das 
providências compensatórias a serem tomadas pelo Poder Executivo caso 
se concretizem no exercício de 2020.

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 3º As ações governamentais para o exercício de 2020 estão espe-
cificadas nas Diretrizes Programáticas, observados sempre as macro di-
retrizes estratégicas estabelecidas no Plano Plurianual de 2018 a 2021, 
instituído pela Lei Municipal nº 4.851 de 04 de dezembro de 2017:

I - Trabalho e Compromisso com o Cidadão, prezando uma gestão efi-
ciente, avançando em tecnologia, profissional e valorizando os servidores, 
com foco no desenho e na aplicação de políticas públicas que atendam às 
necessidades dos cidadãos e cidadãs que residem e trabalham na cidade; 

II - Osasco Cidade Renovada, proporcionando uma renovação sustentável 
da cidade, que torne os espaços públicos mais seguros, arborizados e bem 
conservados, pelos quais as pessoas possam se locomover melhor, com 
acesso a mais e melhores serviços de saúde, cultura e lazer;

III - Orgulho de ser Osasquense, acolhendo, respeitando e valorizando a 
diversidade das dinâmicas regionais, sociais e das manifestações raciais, 
culturais e religiosas para que se reconstrua a identidade osasquense ba-
seada em inclusão e integração.

Art. 4º A Câmara Municipal de Osasco realizará, no mínimo, uma audiência 
pública durante a fase de elaboração e discussão dos Projetos de Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e o de Lei Orçamentária propriamente dita, nos 
termos do inciso XXI do art. 28 da Lei Orgânica Municipal e do inciso I, do 
art. 48, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 5º Os valores da receita e da despesa serão orçados com base nos 
seguintes fatores:

LEI N.º 4.984, DE 17 DE JULHO DE 2019.
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I - Execução orçamentária dos últimos três exercícios (Detalhamento III - 
Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três 
Exercícios anteriores do Anexo I – Metas Fiscais)

II - Arrecadação efetiva dos últimos três exercícios, bem como o compor-
tamento da arrecadação no primeiro quadrimestre de 2019, considerando-
-se, ainda, a tendência para os quadrimestres seguintes;

III - alterações na legislação tributária (Detalhamento VII - Estimativa e 
Compensação da Renúncia de Receita do Anexo I - Metas Fiscais);

IV - expansão ou economia nos serviços públicos realizados pela munici-
palidade;

V - indicadores inflacionários e econômicos correntes e os previstos com 
base na análise da conjuntura econômica do país e da política fiscal do 
governo federal;

VI - metas de melhoria de gestão e diminuição de perdas de arrecadação 
a serem desenvolvidas;

VII - índice de participação do município na distribuição do ICMS, fixado 
para 2019 e, se estiver apurado, o provisório para 2020;

VIII - projeção da taxa de crescimento econômico para o ano de 2020;

IX – o planejamento estratégico realizado e os resultados que se preten-
dam sejam alcançados para o exercício de 2020;

X - outros fatores que possam influir significativamente no comportamento 
da arrecadação no ano de 2020, desde que devidamente embasados.

§ 1º O projeto de lei orçamentária também poderá computar na receita:

I - operação de crédito autorizada por lei específica, nos termos do § 2º, do 
art. 7º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, observados o dis-
posto no § 2º, do art. 12, e no art. 32, ambos da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 04 de maio de 2000, no inciso III, do art. 167 da Constituição da 
República, assim como, se for o caso, os limites e condições fixados pelo 
Senado Federal;

II – operações de crédito a serem autorizadas na própria lei orçamentá-
ria, observados o disposto no § 2º, do art. 12, e no art. 32, ambos da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, no inciso III do art. 
167 da Constituição da República, assim como, se for o caso, os limites e 
condições fixados pelo Senado Federal;

III - os efeitos de programas de incentivo ao pagamento de débitos inscri-
tos na dívida ativa do Município.

§ 2º Nos casos dos incisos I e II do § 1º, deste artigo, a lei orçamentária 
anual deverá conter os demonstrativos especificando, por operação de 
crédito, as dotações de projetos e atividades a serem financiados com tais 
recursos.

CAPÍTULO III
DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

Art. 6º A elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro 
do ano de 2020 compreenderá:

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes Legislativo, Executivo e seus 
órgãos;

II - o orçamento de investimentos da administração direta e indireta.

§ 1º A Secretaria de Planejamento e Gestão e a Secretaria de Finanças 
encaminharão para as Secretarias Municipais, bem como ao Poder Le-
gislativo, as orientações e os parâmetros para elaboração das propostas 
orçamentárias de 2020, visando à posterior consolidação das informações 
recebidas para a edição final do Projeto de Lei Orçamentária Anual, relati-
va ao exercício de 2020.

§ 2º O Projeto de Lei Orçamentária do Município de Osasco deverá asse-
gurar os princípios de justiça social, inclusive tributária, de controle social, 
de transparência e de capacidade contributiva.

 Art. 7º Além de obedecer às normas da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 04 de maio de 2000, integrarão a Lei Orçamentária Anual os comple-
mentos referenciados no art. 2º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964 e os demonstrativos:

I - da programação de aplicação de recursos referentes à manutenção e 
desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212, da Constituição da 
República;

II - Da alocação de recursos para o financiamento das ações e dos ser-
viços públicos de saúde, de que trata a Emenda Constitucional nº 29, de 
13 de setembro de 2000 e a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro 
de 2012.

Art. 8º O projeto de lei orçamentária anual poderá conter autorização:

I – para a contratação de operações de crédito;

II – para a abertura de créditos adicionais suplementares por decreto mu-
nicipal conforme Lei orçamentária anual.

§ 1º Os decretos de abertura de créditos adicionais suplementares, de 
que trata o inciso II, do caput deste artigo, autorizados na lei orçamen-
tária anual serão acompanhados de justificativa em relação às dotações 
orçamentárias a serem anuladas ou eventuais recursos do excesso de 
arrecadação.

§ 2º Os créditos suplementares abertos por decreto do Executivo, de que 
trata o inciso II, do caput deste artigo, quando destinados a suprir as insu-
ficiências das dotações orçamentárias do grupo de despesa de pessoal, 
precatórios judiciais, serviços da dívida pública, despesas de exercícios 
anteriores e despesas a conta de recursos vinculados, não onerarão o 
limite autorizado na lei orçamentária.

§ 3º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício 
financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for 
promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, 
reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do 
exercício financeiro.

Art.9º A Lei Orçamentária Anual, observado o disposto no art. 45, da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, somente incluirá 
novos projetos se já estiverem adequadamente contemplados àqueles em 
andamento, conforme Anexo VI de Programas e Ações Governamentais, 
ressalvadas sempre as obrigações constitucionais e legais.

Parágrafo único. As despesas com o pagamento da dívida pública funda-
da ou consolidada, com pessoal e seus reflexos, inativos e pensionistas, 
bem como as contrapartidas de financiamentos, terão prioridade sobre as 
despesas decorrentes de ações de expansão de atividades e serviços pú-
blicos.

Art. 10. As receitas municipais deverão possibilitar a prestação de serviços 
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e execução de investimentos para melhorar a qualidade de vida dos cida-
dãos, a fim de possibilitar e influenciar o desenvolvimento econômico local, 
seguindo princípios de justiça tributária.

Parágrafo único. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Le-
gislativo Municipal, os estudos realizados para as estimativas das receitas 
para o exercício de 2020, inclusive da receita corrente líquida, acompanha-
dos da metodologia de cálculo.

Art. 11. A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para investimen-
to com duração superior a um exercício financeiro se o mesmo estiver 
contido no Plano Plurianual ou em Lei que autorize sua inclusão.

Art. 12. A destinação de recursos orçamentários às entidades privadas, 
sem fins lucrativos, que visem à prestação de serviços essenciais de assis-
tência social, médica, educacional e de desenvolvimento socioeconômico 
do Município, deverá observar o disposto no art. 26, da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, na Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014, bem como o previsto no Capítulo VI da presente Lei.

Art. 13. O orçamento do exercício financeiro de 2020 deverá conter reserva 
de contingência, até o valor correspondente a 1,5% (um e meio por cento) 
da receita corrente líquida, que serão utilizados de acordo com art. 5º, da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 14. Os valores relativos as reservas de contingência poderão ser utili-
zadas conforme art. 5° da Lei 101, de 04 de maio de 2000.  

Parágrafo único. Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de con-
tingência não precisará ser utilizada para sua finalidade, o saldo poderá 
ser utilizado, a partir do mês de agosto, para amparar a abertura de cré-
ditos adicionais por meio de Decreto do Poder Executivo, nos termos dos 
artigos 40 e 41, da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, sem onerar a 
margem de suplementação orçamentária por decreto a ser autorizada na 
Lei Orçamentária Anual, relativa ao exercício de 2020.

Art. 15. Para efeitos de aplicação desta lei, entende-se por:

I - programa: o instrumento de organização da ação governamental vi-
sando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por 
indicadores estabelecidos no plano plurianual;

II -  ação: São operações que resultam em bens ou serviços e contribuem 
para alcançar um objetivo.

III - atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de 
modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à 
manutenção da ação de governo;

 IV - projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, 
das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiço-
amento da ação de governo;

V - operação especial: as despesas que não contribuem para a manuten-
ção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não 
resulta um produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de bens 
ou serviços;

§ 1º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identifi-
cadas no Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2020, 
bem como nos créditos adicionais, por programas e respectivos projetos, 
atividades ou operações especiais, com indicação, quando for o caso, do 
produto, da unidade de medida e da meta física.

§ 2º O produto e a unidade de medida a que se refere o § 1º, deste artigo, 
deverão ser os mesmos especificados para cada ação constante do Plano 
Plurianual, relativo ao período 2018 a 2021. 

§ 3º A meta física deve ser indicada em nível de ação e agregada segundo 
o respectivo projeto, atividade ou operação especial.

§ 4º No Projeto de Lei Orçamentária Anual relativo ao exercício de 2020 
deve ser atribuído a cada ação, para fins de processamento, um código 
sequencial, que não constará da respectiva lei, devendo as modificações 
propostas nos termos do § 5º, do art. 166, da Constituição da República, 
preservar os códigos sequenciais da proposta original.

§ 5º As atividades que ostentem a mesma finalidade devem ser classifica-
das sob um único código, independentemente da unidade executora.

§ 6º A função deverá evidenciar cada área da atuação governamental, 
mesmo que a atuação se dê mediante a transferência de recursos à enti-
dade pública ou privada.

Art.16. A proposta orçamentária a ser encaminhada pelo Executivo à Câ-
mara Municipal, até 15 de outubro de 2019, compor-se-á de:

I – mensagem;

II – projeto de lei orçamentária anual;

III – tabelas explicativas, a que se refere o inciso III, do art. 22, da Lei Fe-
deral nº 4320, de 17 de março de 1964;  

IV - demonstrativos dos efeitos sobre as receitas e despesas decorrentes 
das isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza fi-
nanceira, tributária e creditícia;

V - relação de projetos, atividades e operações especiais constantes do 
projeto de lei orçamentária, com sua descrição e codificação, detalhados 
por elemento despesa;

VI - anexo dispondo sobre as medidas de compensação a renúncias de 
receita e ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, de 
que trata o inciso II, do artigo 5º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000;

VII – reserva de contingência, estabelecida na forma desta lei;

VIII – demonstrativo com todas as despesas relativas à dívida pública, mo-
biliária ou contratual, e as receitas que a atenderão;

IX – discriminação da legislação da receita. 

Parágrafo único. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentá-
ria anual deverá conter:

I - avaliação das necessidades de financiamento do setor público munici-
pal, explicitando receitas e despesas, bem como indicando os resultados 
primário e nominal;

II - justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais 
agregados da receita e da despesa, observado, na previsão da receita, o 
disposto no art. 12, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;

III - demonstrativo do cumprimento da legislação que dispõe sobre apli-
cação de recursos resultantes de impostos na manutenção e desenvolvi-
mento do ensino, em especial do disposto no art. 212, da Constituição da 
República, em nível de órgão detalhando fontes e valores por categoria de 
programação;
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 IV - demonstrativo do cumprimento da Emenda Constitucional nº 29, de 13 
de setembro de 2000, e da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 
2012, que dispõe sobre a aplicação dos recursos para o financiamento das 
ações e dos serviços públicos de saúde, em nível de órgão, detalhando 
fontes e valores por categoria de programação;

Art.17. As emendas ao projeto de lei orçamentária ou aos projetos que o 
modifiquem observarão o princípio constante do § 3º, do art. 166 da Cons-
tituição da República e § 2º, do art. 151, da Lei Orgânica do Município, 
devendo ainda:

I - ser compatíveis com o Plano Plurianual e com esta Lei de Diretrizes 
Orçamentárias;

II - indicar os recursos necessários para cobertura, admitidos apenas os 
previstos nos inciso II e III, do § 1º, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, excluídos os previstos pra a cobertura de:

a) dotação para pessoal e seus encargos;

b) serviços da dívida;

c) dotação destinada ao atendimento de precatórios judiciais;

d) dotações destinadas à cobertura de despesas referentes à manutenção 
de serviços básicos.

§ 1° As emendas parlamentares apresentadas deverão ter o valor igual ou 
inferior a 300.000,00(trezentos mil reais).

§ 2 ° Fica facultada a cada parlamentar apresentar uma ou mais emenda, 
desde que somadas não ultrapassem o limite estipulado do valor apurado 
no § 1 ° deste artigo.

Art.18. Não sendo encaminhado até 31 de dezembro de 2019, ao Poder 
Executivo, o autógrafo da lei orçamentária anual para sanção, ou, caso 
o mesmo não seja sancionado pelo Prefeito, fica o Poder Executivo au-
torizado a realizar a proposta orçamentária até o limite de 1/12 (um doze 
avos) do total de cada dotação, ao mês, de acordo com o previsto na Lei 
Orçamentária Anual do exercício anterior (2019), Lei nº 4.940, de 18 de 
Janeiro de 2019.

§ 1º Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária a 
utilização dos recursos autorizados neste artigo.

§ 2º Excetua-se das limitações do disposto no caput do artigo, as despe-
sas referentes à pessoal e seus encargos, serviços da dívida e dotações 
destinadas ao atendimento de precatórios judiciais e projetos e atividades 
financiadas com recursos transferidos pelos governos federal e estadual 
e contrapartidas.

§ 3º Ocorrendo a hipótese prevista no caput deste artigo, fica o Poder Exe-
cutivo autorizado abrir créditos adicionais suplementares por decreto para 
promover ajustes orçamentários em obediência aos dispositivos fixados na 
presente lei, sem onerar o limite estabelecido na lei orçamentária.

CAPÍTULO IV
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

Art.19. Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo projetos de lei 
propondo alterações na legislação, inclusive na legislação que dispõe so-
bre os tributos municipais, se necessárias à preservação do equilíbrio das 
contas públicas, à consecução da justiça fiscal, à eficiência e moderniza-
ção da máquina arrecadadora, à alteração das regras de uso e ocupação 
do solo, subsolo e espaço aéreo, bem como ao cancelamento de débitos 

cujo montante seja inferior aos respectivos custos de cobrança. 

Art.20. Poderão ser encaminhados ao Poder Legislativo projeto de lei que 
versem sobre:

I - a concessão de incentivo fiscal às pessoas físicas ou jurídicas que re-
alizem investimentos no Município, ações de proteção ao meio ambiente, 
que estimulem a construção ou regularização de empreendimentos habita-
cionais de interesse social;

II - a concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, conces-
são de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação 
de base de cálculo que impliquem redução discriminada de tributos ou 
contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento dife-
renciado.

Parágrafo único. Os projetos mencionados no caput deste artigo devem 
ser precedidos de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exer-
cício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, e deverão 
atender as disposições contidas no art. 14, da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 04 de maio de 2000, salvo se comprovado impacto não superar 
o valor previsto na alínea a, do inciso II, do art. 23, da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993.

CAPÍTULO V
DAS DIRETRIZES RELATIVAS ÀS DESPESAS 

DE PESSOAL E ENCARGOS

Art. 21. O Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei visando:

I – à concessão e à absorção de vantagens e ao aumento de remuneração 
de servidores;

II – à criação e à extinção de cargos públicos;

III – à criação, extinção e alteração da estrutura de carreiras;

IV – ao provimento de cargos e contratações estritamente necessárias;

V – à revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de cargos, 
carreiras e salários, objetivando a melhoria da qualidade do serviço públi-
co, por meio de políticas de valorização, desenvolvimento profissional e 
melhoria das condições de trabalho do servidor público;

VI – à instituição de incentivos à demissão e aposentadoria voluntária.

§ 1º Fica dispensada do encaminhamento de projeto de lei a concessão de 
vantagens já previstas na legislação. 

§ 2º As movimentações do quadro de pessoal e alterações salariais de que 
trata o art. 169, § 1º, da Constituição da República, somente ocorrerão se 
houver dotação orçamentária suficiente e estiverem atendidos os requisi-
tos e os limites estabelecidos pela Lei Complementar Federal nº 101, de 
04 de maio de 2000.

Art. 22. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 
22, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, a contra-
tação de horas-extras somente poderá ocorrer nos casos de calamidade 
pública, na execução de programas emergenciais de saúde pública ou em 
situações de extrema gravidade, devidamente reconhecida pelo Chefe do 
Poder Executivo.

CAPÍTULO VI
DAS TRANSFERÊNCIAS PARA AS ORGANIZAÇÕES DA SO-

CIEDADE CIVIL
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Art. 23. A transferência de recursos a título de parcerias voluntárias para as 
organizações da sociedade civil atenderá às entidades privadas sem fins 
lucrativos que desenvolvam, em regime de mútua cooperação, atividades 
ou projetos para a consecução de finalidades de interesse público.

§ 1º Para celebração das parcerias de que trata o caput deverão ser obe-
decidas às disposições legais vigentes à época da assinatura do instru-
mento jurídico.

§ 2º Quando se tratar de termos de fomento e colaboração deverá ser 
observada a Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014, IN 02/2016 Ins-
trução Normativa do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE/
SP e respectivas resoluções e demais legislações que regem à matéria.

§ 3º Quando se tratar de termos de parcerias a serem firmados com as 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP deverá ser 
observada a Lei Federal 9.790, de 23 de março de 1999, Decreto Federal 
3.100, de 30 de junho de 1999, observando-se, no que couber, as disposi-
ções das instruções Normativas do TCE/SP relativas à matéria. 

 § 4º Quando se tratar de contratos de gestão a serem firmados com as 
organizações sociais - OS deverá ser observada a Lei Municipal 4.343, 
de 08 de julho de 2009, Decreto 10.271, de 10 de setembro de 2009, ob-
servando-se no que couber, as disposições das Instruções Normativas do 
TCE/SP relativas à matéria.

Art. 24. Sem prejuízo das disposições contidas no artigo anterior, a des-
tinação de recursos às organizações da sociedade civil, dependerá ainda 
de:

I – previsão orçamentária;

II – identificação do beneficiário e do valor a ser transferido no respectivo 
instrumento jurídico;

III – execução na modalidade de aplicação “50” – transferências à entidade 
privada sem fins lucrativos.

 Art. 25. Os empenhos da despesa, referentes a transferências de que trata 
o art. 23, desta Lei, serão feitos, obrigatoriamente, em nome da organiza-
ção da sociedade civil signatária de instrumento jurídico correspondente 
à parceria.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 26. Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de 
despesas de competência de outros entes da Federação, incluídas institui-
ções públicas vinculadas à União, ao Estado ou a outro Município, desde 
que compatíveis com os programas constantes da lei orçamentária anual, 
mediante convênio, ajuste ou congênere.

Art. 27. Somente serão permitidas transferências financeiras entre o Muni-
cípio e autarquias e fundações, mediante prévia inclusão na lei orçamen-
tária anual dos recursos correspondentes e observadas as disposições 
contidas na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 28. O Poder Executivo poderá designar órgãos centrais para movimen-
tar as dotações atribuídas às unidades orçamentárias, principalmente no 
tocante às despesas com pessoal e seus reflexos, e nos encargos gerais 
do município.

Art. 29. Se verificado ao final de cada bimestre que a realização da receita 
poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou 

nominal estabelecidas no Anexo I de Metas Fiscais, será fixado percentual 
de redução sobre o total de atividades e projetos, separadamente, pro-
porcional à participação de cada um dos Poderes, excluídas as despesas 
cuja execução constituam obrigação constitucional ou legal e aquelas fi-
nanciadas por fontes vinculadas, cujos recursos já ingressaram ou estão 
para ingressar, nos termos de convênios e outros ajustes já firmados pelo 
Município.

§ 1º Na hipótese de ocorrência do referido no caput deste artigo, o Poder 
Executivo comunicará ao Poder Legislativo o correspondente montante 
que caberá a cada um na limitação de empenho e de movimentação fi-
nanceira, acompanhada da devida memória de cálculo, das premissas e 
da justificativa do ato, para que este seja publicado, estabelecendo, as 
medidas de controle de empenho de movimentação financeira. 

§ 2º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, 
a recomposição das dotações orçamentárias, cujos empenhos foram limi-
tados, dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas, conforme 
o disposto no § 1º, do art. 9º, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 
de maio de 2000.

§ 3º Entender-se-á como receita insuficiente a comportar o cumprimento 
das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo I de 
Metas Fiscais desta Lei quando, entre a receita estimada e a efetivamente 
arrecadada, for apurada diferença igual ou superior a 5% (cinco por cento) 
determinando, assim, a limitação de empenhos e de movimentação finan-
ceira a que se refere o caput deste artigo.

 Art. 30. Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual 
para o exercício de 2020, o Poder Executivo estabelecerá por meio de 
decreto:

I - a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso do 
Poder Executivo, de modo a compatibilizar a realização de despesas de 
cada Secretaria ao efetivo ingresso das receitas municipais;

II – as metas bimestrais para a realização das receitas estimadas;

III – as normas disciplinadoras a serem seguidas pelas Secretarias Mu-
nicipais durante a execução orçamentária de 2020, compatíveis com as 
diretrizes estabelecidas pela presente lei e por outros dispositivos fixados 
na Lei Orçamentária Anual de 2020.

§ 1º O repasse de recursos financeiros do Poder Executivo para o Poder 
Legislativo fará parte da programação financeira e do cronograma mensal 
de desembolso de que trata o inciso I, deste artigo, devendo ocorrer na 
forma de duodécimos a sem pagos até o dia 20 (vinte) de cada mês.  

§ 2º Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem 
que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente ins-
tituídas as unidades executoras.

§ 3º Para os fins do disposto no art. 16, § 3º, da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 04 de maio de 2000, consideram-se irrelevantes as despesas 
com aquisição de bens ou de serviços e com a realização de obras e servi-
ços de engenharia, até os valores de dispensa de licitação estabelecidos, 
respectivamente, nos incisos I e II, do art. 24, da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993.

§ 4º Para atender ao disposto na alínea e, do inciso I, do artigo 4º, da 
Lei Complementar Federal nº 101 de 04 de maio de 2000, os chefes dos 
Poderes Executivo e Legislativo adotarão providências junto aos respec-
tivos setores de contabilidade e orçamento para, com base nas despesas 
liquidadas, apurarem os custos e resultados das ações e programas es-
tabelecidos.
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Art. 31. Os recursos legalmente vinculados à finalidade específica serão 
utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda 
que em exercício diverso daquele em que ocorrer o seu ingresso, ressalva-
dos os casos de desvinculação nos limites dispostos na legislação vigente.

Art. 32. Os valores projetados nos quadros anexos tomaram por referência 
os preços médios de 2019.

Art. 33. Ao final do exercício de 2019 serão canceladas as despesas em-
penhadas e efetivamente realizadas até 31 de dezembro de 2019 que não 
foram inscritas em restos não processados.

§ 1º Excetuam-se da regra prevista no caput, deste artigo, as despesas 
empenhadas até 31 de dezembro de 2019, cujas fontes de recursos são 
vinculadas, do tesouro ou de outras fontes e que possuam o adequado 
lastro financeiro.

§ 2º O pagamento dos Restos a Pagar, inscritos no exercício de 2019, 
somente poderá ser efetuado se tiver o adequado lastro financeiro, isto 
é, saldo do exercício anterior ou for realizado com recursos oriundos de 
anulação ou congelamentos de dotações do orçamento corrente.

§ 3º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se realizadas as des-
pesas em que a contraprestação em bens, serviços ou obras estejam de-
vidamente amparadas nos termos estabelecidos no art. 63, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 34. Para efeito do disposto no art. 42, da Lei Complementar Federal nº 
101, de 04 de maio de 2000, considera-se:

I - contraída a obrigação no momento da formalização do contrato adminis-
trativo ou instrumento congênere;

II - no caso de despesas relativas à prestação de serviços já existentes e 
destinados à manutenção da administração pública, como compromissa-
das apenas as prestações cujo pagamento deva se verificar no exercício 
financeiro, observado o cronograma pactuado;

III - no caso de despesas contraídas em função de convênios ou cujas fon-
tes de recursos correspondam, por qualquer razão, a recursos vinculados, 
como compromissadas apenas as contrapartidas a serem suportadas por 
recursos próprios ordinários.

Art. 35. A realização de despesas deverá condicionar-se ao sistema de 

controles institucionalizados que permitam assegurar o adequado domínio 
do controle geral e analítico da execução orçamentária e o rápido atendi-
mento às necessidades da população, com vistas a uma maior eficiência 
na administração orçamentária e financeira da municipalidade.

Parágrafo único. Para cumprimento do disposto no caput, deste artigo, 
fica o Poder Executivo autorizado a promover, por meio de decreto, as 
alterações nas dotações orçamentárias que caracterizarem apenas rema-
nejamentos de valores entre ações, grupos de natureza e elementos de 
despesa de um mesmo programa, sem onerar o limite fixado para abertura 
de créditos adicionais, fixado na Lei Orçamentária Anual relativa ao exer-
cício de 2020, independentemente de outros dispositivos estabelecidos 
nesta Lei.

Art. 36. O Poder Executivo tornará disponível, por meio eletrônico, cópias:

I – da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

II – da Lei Orçamentária Anual e respectivos anexos;

III – do Relatório Resumido da Execução Orçamentária;

IV – do Relatório de Gestão Fiscal.

Art. 37. Com o intuito de aprimorar o processo de monitoramento e avalia-
ção da execução orçamentária à luz dos objetivos estabelecidos no Plano 
Plurianual - PPA, relativo ao período de 2018 a 2021, e das prioridades 
definidas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, o Poder Execu-
tivo poderá alterar a programação do Plano Plurianual - PPA referido, no 
Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2020, evidenciando as 
alterações em anexos específicos, a serem incluídos no projeto quando do 
envio à Câmara Municipal. 

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 17 de julho de 2019
ROGÉRIO LINS

Prefeito

Bruno Mancini
Secretário de Planejamento e Gestão

Pedro Sotero de Albuquerque
Secretário de Finanças
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LEI N.º 4.985, DE 17 DE JULHO DE 2019.

Dispõe sobre a denominação da Praça Levino Alves de Araújo na Vila Menk.

Projeto de Lei nº 41/2018 de autoria do Vereador  Batista de Sousa Moreira.

		
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei,

Art. 1º Passa denominar-se LEVINO ALVES DE ARAÚJO a Praça que tem como sua paralela à sua direita a Rua Geraldo da Con-
ceição e a sua esquerda a Rua Guilherme Luiz de Carvalho localizada no bairro Vila Menck.

Art. 2º As despesas com a execução da presente lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                 

Osasco, 17 de julho de 2019.
ROGÉRIO LINS

Prefeito

LEI N.º 4.986, DE 17 DE JULHO DE 2019.

Altera a denominação da Praça Paris localizada no Jardim Conceição que passa denominar-se Praça Demétrio Andrade da Silva 
e dá outras providencias.  

Projeto de Lei nº 23/2019 de autoria do Vereadora  Francisca Jenilucia Ribeiro de Andrade.

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei,

Art. 1º Passa denominar-se Praça Demétrio Andrade da Silva, a atual Praça Paris, delimitada na confluência da rua Paulista com 
a rua Cearense, localizada no Jardim Conceição.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                 

Osasco, 17 de julho de 2019.
ROGÉRIO LINS

Prefeito



@ PrefeituradeOsasco

Imprensa Oficial do Município de OsascoPágina 174    Osasco, 22 de julho de 2019

ATO DO PREFEITO

AP Nº 194/19 
PROCESSO ADM. 

Nº 24563/2007

INTERESSADO: Secretaria de 
Serviços e Obras

ASSUNTO:  Contratação de em-
presa de engenharia para execu-
ção do serviço de canalização de 
córrego, serviços preliminares e 
complementares no Córrego Rico.

DESPACHO:

Considerando os elementos que 
consta dos autos do Processo 
Administrativo, em referência AU-
TORIZO a ELABORAÇÃO DO 
TERMO DE DISTRATO entre a 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
OSASCO e a EMPRESA CONS-
TRUTORA LJA LTDA, face as ma-
nifestações exaradas pelas Secre-
taria de Assuntos Jurídicos de fls 
2300/2304 e 2308, Secretaria de 
Obras e Serviços de fl.2307, face 
o processado e observadas as for-
malidades legais de estilo. 

Osasco, 18 de julho de 2019.
ROGÉRIO LINS 

PREFEITO

RETIFICAÇÃO

No Ato do Prefeito de nº 179/19, 

do processo administrativo nº 

21021/2013, publicado no IOMO 

dia 12 de julho de 2019, na Edição 

1687 ano XX.

Onde se lê: 

(...) para o período de 02/08/2019 

até 01/08/21, 24 (vinte e quatro) 

meses a empresa Progerdior Cons-

trutora Ltda.

Leia-se:

(...) para o período de 02/08/2019 

até 01/08/21, 24 (vinte e quatro) 

meses as empresas EIT – Enge-

nharia S/A e Constran S.A – Cons-

truções e Comércio.

Osasco, 22 de julho de 2019.

AP Nº 196/19 
PROCESSO ADM 
Nº 11067/2019

Interessado: Luiz Carlos Perluci

Assunto:  Recurso em segunda 

instância P.A. nº 02.724/2019

DESPACHO

Considerando o que consta dos 

autos do Processo Administrativo 

em referência, INDEFIRO o re-

curso relativo ao auto de multa nº 

1903/2019, devendo dar-se pros-

seguimento à sua cobrança.

                                           PU-

BLIQUE-SE, e após encaminhe-se 

a Secretaria de Segurança e Con-

trole Urbano, para as providências 

cabíveis.

Osasco, 18 de julho de 2019.
ROGÉRIO LINS                                                

PREFEITO

AP Nº 195/19 
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 
Nº 11067/2019

INTERESSADO: LUIZ CARLOS 
PERLUCI

ASSUNTO:  Recurso em segunda 
instância P.A. nº 02.724/2019.

DESPACHO

Considerando os elementos que 
constam do presente Processo 
Administrativo em referência, e a 
manifestação exarada pela Secre-
taria de Assuntos Jurídicos à fl. 25, 
que acolho, REVOGO a decisão de 
fl. 20 (ATO DO PREFEITO DE Nº 
175/2019).

PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe o presente para Secretaria de 
Segurança e Controle Urbano, para 
as providências cabíveis.

Osasco, 18 de julho de 2019.
ROGÉRIO LINS

Prefeito
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RESUMO DAS PORTARIAS 
22/07/2019 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
 
EXONERAR: 
 
PORTARIA Nº 1453/19 - EXONERAR, A PEDIDO, RAFAEL STORTI, matrícula  
192.582 do cargo de provimento efetivo de  ASSISTENTE SOCIAL -  da Secretaria de 
Assistência Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 19 de Julho do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
 

 
 
NOMEAR: 
 
PORTARIA Nº 1448 / 2019 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 836, 
de 17 de abril de 1969 e    suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento efetivo 
de PEB I –PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, referência e grau 01-A –
LC.352/2019, os (as) senhores (as) abaixo descritos: 

  
   CLASS NOME RG 

1371 VILDA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 350498866 

1373 FERNANDA CAROLINA MENDES DE MORAIS 435445212 

1376 RAQUEL DE SOUSA OLIVEIRA 299938384 

1377 SINEIA DA SILVA PEREIRA 566302160 

1379 GISELE APARECIDA RAMOS DE ALBUQUERQUE 455387771 

1380 KARINA BORGES DE SOUSA 401577648 

1381 GISELE CARRIEL SOARES DE OLIVEIRA 435398507 

1383 ERICA GONÇALVES DAS NEVES 42225826X 

1384 BRUNA LAIS PROFITO DE SOUZA 340589383 

1385 TALITA SANTANA DA SILVA 46159481X 
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1386 ELAINE PEREIRA COSTA 586917196 

1387 JESSICA PINHEIRO CHAVES 476067327 

1388 DIANA ALVES BARBOZA 493739932 

1389 ANA CAROLINA DOS SANTOS MIRANDA 378672320 

1391 ELAINE CRISTINA AZEDIA 11159976 

1392 IRANI PORTUGAL DOS SANTOS FELIPPE 166880553 

1393 FRANCISCA MAGALHÃES DE OLIVEIRA COSTA 178297239 

1394 CÉLIA AUREA DE FRANÇA 359724000 

1395 SILVANA DOS SANTOS 169634231 

1396 MARIA DE LOURDES ROCHA DOMINGUES 191325910 

1397 MARIA APARECIDA ARAUJO PEREIRA BORGUI 3898933 

1398 ADRIANA TERESINHA VERONEZ 159661924 

1400 CECILIA VALERIA DE CAMPOS OLIVEIRA 205655324 

1401 MARIA APARECIDA THOMÉ CRUZ 191194293 

1402 LUCIANA GAMA DA COSTA 204787506 

1403 SÉRGIO DE SOUSA 21187212 

1405 DJENANI XAVIER SILVA 230508182 

1406 CLEIDE ALMERITA DA SILVA BORGES 246610153 

1407 ELIANA FIORATTI FELIPE 219759650 

1408 LUCIANA JANUARIO MOREIRA 226159309 

1409 RENATA AMANDA MORENO OLIVEIRA 252115235 

1411 MARIA VANUZIA NASCIMENTO SILVA 38022091X 

1412 REJANE MARIA NASCIMENTO SOARES 359090734 

1413 KELLY REGINA BERTINI 234895135 

1414 CLAUDIA ANTONIA CLEMENTE DA SILVA 274977862 

1418 JANE PATRICIE MARQUES MARTINS 256135344 

1420 ELSANA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 272316532 

1421 ROSILEIDE PEREIRA DOS SANTOS LOURENÇO 255632472 
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1400 CECILIA VALERIA DE CAMPOS OLIVEIRA 205655324 

1401 MARIA APARECIDA THOMÉ CRUZ 191194293 

1402 LUCIANA GAMA DA COSTA 204787506 

1403 SÉRGIO DE SOUSA 21187212 

1405 DJENANI XAVIER SILVA 230508182 

1406 CLEIDE ALMERITA DA SILVA BORGES 246610153 

1407 ELIANA FIORATTI FELIPE 219759650 

1408 LUCIANA JANUARIO MOREIRA 226159309 

1409 RENATA AMANDA MORENO OLIVEIRA 252115235 

1411 MARIA VANUZIA NASCIMENTO SILVA 38022091X 

1412 REJANE MARIA NASCIMENTO SOARES 359090734 

1413 KELLY REGINA BERTINI 234895135 

1414 CLAUDIA ANTONIA CLEMENTE DA SILVA 274977862 

1418 JANE PATRICIE MARQUES MARTINS 256135344 

1420 ELSANA APARECIDA ALVES DE MEDEIROS 272316532 

1421 ROSILEIDE PEREIRA DOS SANTOS LOURENÇO 255632472 

1422 MARCO ANTONIO SIQUEIRA 252703534 

1423 ANDREA CHIQUITO BUASSALI 281817303 

1424 MARIA GIRLEI JESUS DE SOUZA 299520341 

1425 SHEYLA SANTOS VASCONCELOS 52428040X 

1427 CRISTIANA DE CARVALHO NASCIMENTO 277840995 

1429 DIVANI BEZERRA DA SILVA 283935212 

1430 CRISTINA DA SILVA ALEXANDRE LIMA 289004676 

1434 CIRLENE DOS SANTOS SILVA FARIAS 296892968 

1435 ANA PAULA SANTANA DOS SANTOS 30058443X 

1439 MARIA EDUARDA NARDES 320790277 

1440 VALÉRIA DOS SANTOS FELIPE SILVA 339611716 

1441 ELISÂNGELA MAGALHÃES MISSIAS 271655744 

1442 LUBIA DA SILVA LESSA MERELES 123519084 

1444 FRANCISCA AGLEIVANY PERES MONTEIRO 307959132 

1446 FRANCIANE SANTIAGO GUERRA 866043250 

1447 MARCELO TEIXEIRA DA SILVA 292923788 

1449 CLAUDETE DE FIGUEIREDO 360208368 

1450 CICERA FABIA DE SOUZA AMBROSIO 326419652 

1453 KAREN ROCHELLE ZENARO 347047889 

1454 TATIANE GARCIA DINIZ SILVA 334958933 

1455 VANESSA CRISTINA DA SILVA TEIXEIRA FERREIRA 441836446 

1456 MAGALI RAMOS DAS NEVES TORRES 321736503 

1457 KARINA APARECIDA DE SOUZA CARDEAL NUNES FERREIRA 30444280X 

1458 FABRÍCIA GOMES AGUILAR DE ALMEIDA 603596393 

1461 NELIANA GUIMARAES PERONDI 354570559 

1463 IVANETE VALENCIO DE OLIVEIRA 404971374 

1464 WANDERLEIA GONÇALVES RIBEIRO 403907834 

1465 CARINA CLAIR CALESSO MENEZES CLEMENTE 303763693 
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1466 GRETCHEN MARCIA DE SOUZA MOURA 340908592 

1468 CIBELE ROSA DE ALMEIDA 307954274 

1470 GISELE DEODATO DOS SANTOS BARRETO FUNCHAL 428427947 

1471 GIVALDO DA SILVA 6637693 

1472 CILENE MARIA LIMA BARBOSA 414170489 

1473 KARINA TORRES 346568857 

1474 LUCIANA GOUVEIA DE SOUSA 416777508 

1475 SIBELE DE OLIVEIRA LIMA SILVA 417035913 

1476 ELAINE NEUBERT BASSETTO 413365359 

1478 CIRLENE COELHO SANCHES DIAS 506999087 

1479 KELLYHWYGEN TADACH ARAUJO DE OLIVEIRA ALVES 344953129 

1481 MAILDE NUNES DA CRUZ 14782659 

1482 PATRICIA SOUZA DO CARMO LEITE 421343850 

1483 MICHELE ALMEIDA DOS SANTOS 424202177 

1484 ANÉZIA APARECIDA OLIVEIRA SILVA 579260410 

1487 TASSIA CRISTINA RODRIGUES POLO 438463262 

1488 GRACIELE BELMIRO DE SOUZA PEREIRA 447677822 

1489 CLHILYANE SANTOS SOUSA ROCHA 595816356 

1490 JOSÉ NILTON GRACÊNIO DA SILVA 1490520651 

1491 GRAZIELI CORDEIRO SILVA 466824464 

1492 ARIANE CRISTINA MACHADO 472262208 

1494 RENATA SILVA RIBEIRO OLIVEIRA 485896497 

1495 IZABEL CRISTINA DOS SANTOS MAXIMIANO 481193960 

 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 1454/19 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) MARCIA PORTELLA 
IVALDO, RG. 19.502.297-X, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE ESCOLA 
II, DA EMEF MAESTRO DOMINGOS BLASCO,  da (do) Secretaria de Educação. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de Julho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
 

 
 
OUTROS:  
 
PORTARIA Nº 1444 / 2019 - Designar, para comporem a Comissão de Fiscalização e 
Acompanhamento para realização dos estudos, planejamento e elaboração de Concurso Público, 
em substituição aos indicados  através da portaria nº 1108/2019 os seguintes membros: 
 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
Suplente : Carina Daniel Basso 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO    

Titular  : Aline Njerges 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as     disposições em              

contrário. 

PORTARIA Nº 1445 / 2019 - NOMEAR E DAR  POSSE aos Senhores MARIA JOSÉ 
MORYA – matrícula 250.467 e DIONILTON SANTOS DE OLIVEIRA  - matrícula 
193.202 – Titular e Suplente, respectivamente, representando a Secretaria de Desenvolvimento, 
Trabalho e Inclusão, em substituição a Iraci Terezinha Gonçalves Idalgo Peres  e Marcia Regina 
Costa e JANAINA DE SOUZA PRIZON – matrícula 184.348 – Titular, representando a 
Secretaria de Indústria, Comércio e Abastecimento, em substituição a Maria Cristina P.L Alves,  
como membros do Conselho Municipal de Política Cultural – COMCULTURA, nos termos 
do artigo 4º , parágrafos 1º e 2º, da Lei Municipal 4501, de 21 de setembro de 2011. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

PORTARIA Nº 1446 / 2019 - DISPENSAR DO PONTO  os servidores abaixo relacionados, 
para participação no “ 63º JOGOS REGIONAIS /2019 ’’ – na Cidade de Osasco – SP. 

 
NOME 

 
MATRICULA 

 
PERÍODO  

ADALTO PEREIRA DE SENA 184.399 16/07 À 29/07 
ALEX ALVES MENDROT 190.991 16/07 à 28/07 

ALEXSANDRO BERNARDES 192.517 16/07 À 28/07 
ALUIZIO ALEIXO DE FRANÇA 192.877 16/07 À 28/07 

ANDREZA  DE JESUS SAMPAIO  191.898 16/07 à 28/07 
ANNA PAULA GAZANA DA SILVA  192.034 16/07 À 28/07 

ANTONIO HAMILTON T. DA SILVA 190.714 16/07 À 29/07 
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CLEITON SANTOS CASTRO 184.440 16/07 À 29/07 
DENIS LORENZO 188.952 20/07 À 24/07 

EDCLEIA GONÇALVES 190.124 16/07 À 29/07 
EUNICE MARTINS LAVOSIER DE ARAÚJO 191.991 16/07 À 28/07 

FERNANDA PEIXOTO DE SOUSA 192.117 19/07 À 20/07 
FREDERICO SERGIO TIGNANI 191.000 16/07 À 28/07 
GIANE VIEIRA DOS SANTOS 184.752 16/07 À 29/07 
IRANI FERREIRA DA SILVA 191.541 16/07 À 28/07 

IVANILDO FERNANDES DOS SANTOS 191.245 16/07 À 29/07 
JEFERSON ALVES 190.708 16/07 À 29/07 

JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS 35.482 16/07  À 22/07 
JOSÉ FRANCIMI DA SILVA 188.303 16/07 À 28/07 

JULIANA GOMES DE ALMEIDA SANTOS 190.694 16/07 À 29/07 
LUCIANO FERNANDES DOS SANTOS 192.148 16/07 À 28/07 

LUCILENE SILVA LINO 191.945 16/07 À 28/07 
LUIS CARLOS RIBEIRO 192.765 16/07 À 29/07 

LUZIA NATALICE SILVA DE OLIVEIRA 184.390 16/07 À 29/07 
MARCOS RENATO SPEDALETTI 193.140 16/07 À 29/07 

MARIA DA PAIXÃO DOS SANTOS 192.092 16/07 À 29/07 
MARIA LUCIA SERRE 191.458 16/07 À 28/07 

MOZARTH ADOLPHO ESTEVES DAVID 188.104 16/07 À 29/07 
OSMAR FELIX DE OLIVEIRA 193.332 16/07 À 28/07 

PAULO EGIDIO DOS SANTOS 184.488 16/07 À 29/07 
PAULO SANTOS NOVAIS 191.561 16/07 À 29/07 

RAFAEL RODRIGUES MIRANDA 191.421 16/07 À 29/07 
REINALDO HIPOLITO LEAL 188.875 16/07 À 29/07 

ROSA MARIA DA SILVA RODRIGUES 191.243 16/07 À 28/07 
ROSELI DE BELO 192.145  21/07 À 28/07 

ROSELI LOPES PAGAN 190.720 16/07 À 29/07 
SILVIO CARLOS DE SOUZA RAPOSO 184.467 16/07 À 29/07 

SILVIO CESAR DA SILVA 192.594 16/07 À 28/07 
SONIA MARIA DE SOUZA 186.872 16/07 À 29/07 

VILMA BARBOSA DA SILVA 151.838 16/07 À 29/07 
WILLIAM ANDRADE E SILVA 184.562 16/07 À 28/07 
WILLIAN PEREIRA ARAÚJO 192.115 16/07 À 28/07 
ANTONIO CARLOS BUZATO 31.558 16/07 À 29/07 

ANTONIO FRANCISCO DE BRITO 31.964 16/07 À 29/07 
ARNALDO VECCHI CABANAS 96.992 22/07 À 24/07 
CARLOS ALBERTO CASTILHO 97.512 16/07 À 22/07 

CARLOS ANTONIO CENTOLANZA 35.406 20/07 À 24/07 
CLAUDEMIR DA SILVA CAZOLA 175.375 16/07 À 28/07 

CLAYTON XAVIER DE CARVALHO 132.797 18/07 À 21/07 
DIRCE CARBONI 41.084 22/07 À 27/07 

EDUARDO LUIZ DE MAGALHAES MARQUES 98.401 16/07 À 29/07 
EDVALDO AMARO DA SILVA 31.022 16/07 À 28/07 

FRANCISCO ANTONIO COUTINHO DA SILVA 177.546 17/07 À 29/07 
HAROLDO JOSÉ DE SOUZA 175.196 16/07 À 29/07 
IBERE COSSA SALVADORI 31.188 16/07 À 29/07 

IRENITA APOLONIA DA SILVA 36.523 19/07 À 21/07 
JAIR ROSSETTI 31.206 19/07 À 21/07 

JOÃO ARRUDA DOS SANTOS 31.538 22/07 À 26/07 
JOÃO LUCIO PEREIRA 41.085 17/07 À 22/07 

JORGE GILBERTO COSTA 31.190 21/07 À 27/07 
JULIANE CONCEIÇÃO MARQUES IVAN 35.794 22/07 À 26/07 

JULIO CESAR PARCESEPE 31.277 16/07 À 28/07 
LEANDRO QUEDAS CAMINHA 96.998 22/07 À 24/07 
LEONARDO ANTONIO DAVID 26.730 16/07 À 29/07 
MAGDA CRISTINE FRANCISCO 33.741 17/07 À 22/07 
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CLEITON SANTOS CASTRO 184.440 16/07 À 29/07 
DENIS LORENZO 188.952 20/07 À 24/07 

EDCLEIA GONÇALVES 190.124 16/07 À 29/07 
EUNICE MARTINS LAVOSIER DE ARAÚJO 191.991 16/07 À 28/07 

FERNANDA PEIXOTO DE SOUSA 192.117 19/07 À 20/07 
FREDERICO SERGIO TIGNANI 191.000 16/07 À 28/07 
GIANE VIEIRA DOS SANTOS 184.752 16/07 À 29/07 
IRANI FERREIRA DA SILVA 191.541 16/07 À 28/07 

IVANILDO FERNANDES DOS SANTOS 191.245 16/07 À 29/07 
JEFERSON ALVES 190.708 16/07 À 29/07 

JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS 35.482 16/07  À 22/07 
JOSÉ FRANCIMI DA SILVA 188.303 16/07 À 28/07 

JULIANA GOMES DE ALMEIDA SANTOS 190.694 16/07 À 29/07 
LUCIANO FERNANDES DOS SANTOS 192.148 16/07 À 28/07 

LUCILENE SILVA LINO 191.945 16/07 À 28/07 
LUIS CARLOS RIBEIRO 192.765 16/07 À 29/07 

LUZIA NATALICE SILVA DE OLIVEIRA 184.390 16/07 À 29/07 
MARCOS RENATO SPEDALETTI 193.140 16/07 À 29/07 

MARIA DA PAIXÃO DOS SANTOS 192.092 16/07 À 29/07 
MARIA LUCIA SERRE 191.458 16/07 À 28/07 

MOZARTH ADOLPHO ESTEVES DAVID 188.104 16/07 À 29/07 
OSMAR FELIX DE OLIVEIRA 193.332 16/07 À 28/07 

PAULO EGIDIO DOS SANTOS 184.488 16/07 À 29/07 
PAULO SANTOS NOVAIS 191.561 16/07 À 29/07 

RAFAEL RODRIGUES MIRANDA 191.421 16/07 À 29/07 
REINALDO HIPOLITO LEAL 188.875 16/07 À 29/07 

ROSA MARIA DA SILVA RODRIGUES 191.243 16/07 À 28/07 
ROSELI DE BELO 192.145  21/07 À 28/07 

ROSELI LOPES PAGAN 190.720 16/07 À 29/07 
SILVIO CARLOS DE SOUZA RAPOSO 184.467 16/07 À 29/07 

SILVIO CESAR DA SILVA 192.594 16/07 À 28/07 
SONIA MARIA DE SOUZA 186.872 16/07 À 29/07 

VILMA BARBOSA DA SILVA 151.838 16/07 À 29/07 
WILLIAM ANDRADE E SILVA 184.562 16/07 À 28/07 
WILLIAN PEREIRA ARAÚJO 192.115 16/07 À 28/07 
ANTONIO CARLOS BUZATO 31.558 16/07 À 29/07 

ANTONIO FRANCISCO DE BRITO 31.964 16/07 À 29/07 
ARNALDO VECCHI CABANAS 96.992 22/07 À 24/07 
CARLOS ALBERTO CASTILHO 97.512 16/07 À 22/07 

CARLOS ANTONIO CENTOLANZA 35.406 20/07 À 24/07 
CLAUDEMIR DA SILVA CAZOLA 175.375 16/07 À 28/07 

CLAYTON XAVIER DE CARVALHO 132.797 18/07 À 21/07 
DIRCE CARBONI 41.084 22/07 À 27/07 

EDUARDO LUIZ DE MAGALHAES MARQUES 98.401 16/07 À 29/07 
EDVALDO AMARO DA SILVA 31.022 16/07 À 28/07 

FRANCISCO ANTONIO COUTINHO DA SILVA 177.546 17/07 À 29/07 
HAROLDO JOSÉ DE SOUZA 175.196 16/07 À 29/07 
IBERE COSSA SALVADORI 31.188 16/07 À 29/07 

IRENITA APOLONIA DA SILVA 36.523 19/07 À 21/07 
JAIR ROSSETTI 31.206 19/07 À 21/07 

JOÃO ARRUDA DOS SANTOS 31.538 22/07 À 26/07 
JOÃO LUCIO PEREIRA 41.085 17/07 À 22/07 

JORGE GILBERTO COSTA 31.190 21/07 À 27/07 
JULIANE CONCEIÇÃO MARQUES IVAN 35.794 22/07 À 26/07 

JULIO CESAR PARCESEPE 31.277 16/07 À 28/07 
LEANDRO QUEDAS CAMINHA 96.998 22/07 À 24/07 
LEONARDO ANTONIO DAVID 26.730 16/07 À 29/07 
MAGDA CRISTINE FRANCISCO 33.741 17/07 À 22/07 

MARCELO FERREIRA 97.513 17/07 À 20/07 
MARCOS PEREIRA DE SOUSA 34.294 22/07 À 27/07 

MARIA FERNANDES MACORINI 41.069 21/07 À 26/07 
NILTON PERIN 36.036 19/07 À 26/07 

ODAILTON POLLON LOPES 32.035 21/07 À 28/07 
OSWALDO ALEIXO DA CUNHA 35.293 22/07 À 27/07 

PAULO DANIEL SABINO CARRARA 132.798 18/07 À 21/07 
PAULO ROGERIO DO NASCIMENTO 32.282 17/07 À 20/07 

REGINALDO DIAS DE TOLEDO 190.235 16/07 À 29/07 
RICARDO SIMÕES 20.212 16/07 À 29/07 

RODOLFO RIBEIRO DE OLIVEIRA 179.670 16/07 À 29/07 
ROOZEVELT SILVA MONTEIRO 174.993 24/07 À 29/07 

ROSA MARIA NERI 31.610 19/07 À 21/07 
ROSINALDO VALERIO 36.486 16/07 À 22/07 

SANDRA MARA AMORIM NEVES 97.511 22/07 À 26/07 
SANDRA REGINA RIBAS 41.055 16/07 À 28/07 
SANDRA REGINA RIBAS 100.580 16/07 À 28/07 

SERGIO XAVIER DA SILVA 31.273 16/07 À 28/07 
SOLANGE FERNANDES ESTEVES 95.883 16/07 À 28/07 

VALERIO CASSEMIRO MORGADO 31.172 16/07 À 28/07 
VALTENCIR IZOLINO DA SILVA 33.686 16/07 À 29/07 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 16 de julho 

do ano em curso,  a  revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 1447 / 2019 - DESIGNAR a servidora JOANA DA COSTA MANSO 
RAMOS ALVES RIOS, matrícula 140.500, para responder pelo cargo de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, DA SECRETARIA DE 
HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO, no período 25/07 a 21/08/2019, referente 
a férias da Titular.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 

PORTARIA Nº 1449/ 2019 - DISPENSAR DO PONTO os servidores CLÓVIS ANTÔNIO 

FRAGA, MATRÍCULA 41.962, SIDNEY EVANGELISTA DE SIQUEIRA MATRÍCULA 

130.845 para participarem do “8º SEMINÁRIO DE GESTÃO PÚBLICA FAZENDÁRIA” 

- na Cidade Ribeirão Preto – SP, nos dias 24 e 25 de Julho do ano em curso. Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 1450/ 2019 - AUTORIZAR PARA VIAGEM o Senhor PEDRO SOTERO 

DE ALBUQUERQUE, Secretário Municipal de Finanças, matrícula 180.730, para participar 

do “8º SEMINÁRIO DE GESTÃO PÚBLICA FAZENDÁRIA” - na Cidade Ribeirão Preto 

– SP, nos dias 24 e 25 de Julho do ano em curso . Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 1451 / 2019 - DISPENSAR DO PONTO as servidoras MARIA APARECIDA 

MOREIRA CAMPOS – MATRICULA 91.691, e CRISTINA LEINS FLORÊNCIO DOS SANTOS 

– MATRICULA 81.881, para participarem da “PALESTRA EROS NA MATURIDADE” –na Cidade 

de São Paulo – SP, no dia 31 de Julho do ano em curso. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 1452 / 2019 - DISPENSAR DO PONTO a servidora KATIA REGINA DE 

OLIVEIRA SILVA BELIDO – MATRICULA 31.191, para participar do “CURSO 

PROFISSIONALIZANTE DE DANÇAS CIRCULARES” –na Cidade de São Paulo – SP, nos dias 

01 e 02 de Agosto do ano em curso. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 1455 / 2019 -  DESIGNAR a Senhora ANNAHI APARECIDA 
CARMELIN,  para responder pelo cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO III, DA 
EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, durante o período de Licença Prêmio da Senhora 
DEISEANE ROCHA , por 60 (sessenta)  dias a partir de 12 de Agosto do ano em curso.                
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.    

 

PORTARIA Nº 1456 / 2019 -   DESIGNAR a    Senhora MARINEIDE DAMASCENO 
DE SOUZA – MATRÍCULA 190.155,   para responder pelo cargo de ASSESSOR DE 
SECRETÁRIO ADJUNTO, DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO,  no 
periodo de 15 a 29/07/2019, referente a férias do Titular. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de julho do ano em curso,  revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 
PORTARIA Nº 1457 / 2019 -  DESIGNAR a Senhora VERA LUCIA NAVAS HAMMOUD,  
para responder pelo cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, durante o 
período da Titular, a partir de 10/07/2019. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de julho do ano em curso,  revogadas as disposições 
em contrário.    

 

 
RETIFICAÇÕES: 

Na portaria 1443/2019, publicada em 19 de julho do ano em curso, leia-se: “ Rg nº 38.507.701-

4.” 
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PORTARIA Nº 1451 / 2019 - DISPENSAR DO PONTO as servidoras MARIA APARECIDA 

MOREIRA CAMPOS – MATRICULA 91.691, e CRISTINA LEINS FLORÊNCIO DOS SANTOS 

– MATRICULA 81.881, para participarem da “PALESTRA EROS NA MATURIDADE” –na Cidade 

de São Paulo – SP, no dia 31 de Julho do ano em curso. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 1452 / 2019 - DISPENSAR DO PONTO a servidora KATIA REGINA DE 

OLIVEIRA SILVA BELIDO – MATRICULA 31.191, para participar do “CURSO 

PROFISSIONALIZANTE DE DANÇAS CIRCULARES” –na Cidade de São Paulo – SP, nos dias 

01 e 02 de Agosto do ano em curso. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 1455 / 2019 -  DESIGNAR a Senhora ANNAHI APARECIDA 
CARMELIN,  para responder pelo cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO III, DA 
EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, durante o período de Licença Prêmio da Senhora 
DEISEANE ROCHA , por 60 (sessenta)  dias a partir de 12 de Agosto do ano em curso.                
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.    

 

PORTARIA Nº 1456 / 2019 -   DESIGNAR a    Senhora MARINEIDE DAMASCENO 
DE SOUZA – MATRÍCULA 190.155,   para responder pelo cargo de ASSESSOR DE 
SECRETÁRIO ADJUNTO, DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO,  no 
periodo de 15 a 29/07/2019, referente a férias do Titular. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de julho do ano em curso,  revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 
PORTARIA Nº 1457 / 2019 -  DESIGNAR a Senhora VERA LUCIA NAVAS HAMMOUD,  
para responder pelo cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, durante o 
período da Titular, a partir de 10/07/2019. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de julho do ano em curso,  revogadas as disposições 
em contrário.    

 

 
RETIFICAÇÕES: 

Na portaria 1443/2019, publicada em 19 de julho do ano em curso, leia-se: “ Rg nº 38.507.701-

4.” 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2017 

EDITAL DE 9ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
EDUCAÇÃO FÍSICA  

Ficam convocados para a realização de ATRIBUIÇÃO DE AULAS PROVISÓRIA, os candidatos 
classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO 
nº 1383, de 06/09/2017, no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

O candidatos classificados abaixo relacionados, deverão fazer a ATRIBUIÇÃO DE AULAS 
PROVISÓRIA,  

NO CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO - Auditório sito  

Sito à Av. Marechal Rondon, nº 263 – Centro - Osasco/SP – CEP. 06093-010 

 

CRONOGRAMA DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS PROVISÓRIA: 

CLASSIFICAÇÃO:  75º -  DIA 07/08/2019 - às 11h:00   

CLASS        NOME               RG 

75 CAMILA DE SA PIAULINO 444533187 

 

CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL 

APÓS A ATRIBUIÇÃO DE AULAS PROVISÓRIA OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA 
ABAIXO: 

RUA ECLISIO VIVIANE-109 - VILA CAMPESINA,  

OSASCO - SP, CEP-06018-140, DAP/DARH,  

E APRESENTAR O SEGUINTE DOCUMENTO: 

- ATESTADO DE SANIDADE MENTAL (PSIQUIATRA) + CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA 
CONFORME RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CLASSIFICAÇÃO:  75º -  DIA 15/08/2019 - às 09h:00   

 CLASS         NOME               RG 

75 CAMILA DE SA PIAULINO 444533187 

 

APÓS A REALIZAÇÃO DO EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL, O CANDIDATO CONSIDERADO 
APTO AO EXERCICIO DO TRABALHO, DEVERÁ COMPARECER (NO MESMO DIA) PARA 
ENTREGA DE DOCUMENTOS: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
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DAS 09:00 ÀS 16h:00 SITO Á: 

RUA NARCISO STURLINI, Nº 204-  

CEP. 06018-090 - OSASCO/CENTRO. 

E APRESENTAR TODA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA PARA O CARGO, CONFORME 
EDITAL DE ABERTURA E REGULAMENTO DO CERTAME.  

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedita a menos de 10 (dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via 
internet;https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ 

ConsultaPublica.asp); 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será 
aceito cartão cidadão e/ou bolsa família); 

e) Título de Eleitor (frente e verso); 

f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 

   (http//www.tse.jus.br/eleitor/serviços/certidões/certidão-de-quitacao-eleitoral), expedida, 
no máximo,há 30 (trinta) dias; 

g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 

h) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) 
meses da data de apresentação; 

i) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável; SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a 
averbação; 

j) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

k) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

l) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda), relativa ao último exercício fiscal. 

m) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir 
conta, será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão 
aceitas contas poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 
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n) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / 
função pública, jornada semanal jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou 
ímpar); 

o) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) 
dias;    https://servicos.dpf.gov.br/sinic-certidao/emitirCertidao.html) e Estadual 
(htpp://www.ssp.sp.gov.br/serviços/atestado.aspx)  

p) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias;   (http://www.jfsp.jus.br/certidoes-
emissaoonline/) e Estadual (https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do)  

q) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência - deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, 
conforme especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a 
provável causa da deficiência. 

r) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
com Histórico Escolar). 

s) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 

REQUISITOS PARA O CARGO: 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA: Formação em docência de nível 
superior, com diploma devidamente registrado e fornecido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo ME, em curso específico de graduação plena para o exercício na Educação 
Infantil de 4 (quatro) a 6 (seis) anos, no Ensino Fundamental, no Ensino Médio e em Educação 
Especial. 
 

Osasco, 22 de julho de 2019. 

 

Marta Cristina F. da Silva Camillo 

Diretora  

Departamento de Administração de Recursos Humanos 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2017 

EDITAL DE 11ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II- 
EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 

Ficam convocados para a realização de ATRIBUIÇÃO DE AULAS PROVISÓRIA, os candidatos 
classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO 
nº 1383, de 06/09/2017, no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

Os candidatos classificados abaixo relacionados, deverão fazer a ATRIBUIÇÃO DE AULAS 
PROVISÓRIA,  

NO CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO - Auditório sito  

Sito à Av. Marechal Rondon, nº 263– Centro - Osasco/SP – CEP. 06093-010 

 

CRONOGRAMA DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS PROVISÓRIA: 

 

CLASSIFICAÇÃO:  135º e 136º   -  DIA 07/08/2019 - às 11h:00 

CLASS        NOME                          RG 

135 REGIANE APARECIDA RAMOS DA SILVA          27875708X 

136 CLAUDIO DA SILVA RIBEIRO          360673557 

    

CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL 

APÓS A ATRIBUIÇÃO DE AULAS PROVISÓRIA OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA 
ABAIXO: 

RUA ECLISIO VIVIANE-109 - VILA CAMPESINA,  

OSASCO - SP, CEP. 06018-140, DAP/DARH,  

E APRESENTAR O SEGUINTE DOCUMENTO: 

- ATESTADO DE SANIDADE MENTAL (PSIQUIATRA) + CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA 
CONFORME RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CLASSIFICAÇÃO:  135º e 136º -  DIA  15/08/2019 - às 09h:00 

CLASS        NOME                          RG 

135 REGIANE APARECIDA RAMOS DA SILVA          27875708X 

136 CLAUDIO DA SILVA RIBEIRO          360673557 
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APÓS A REALIZAÇÃO DO EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL, O CANDIDATO CONSIDERADO 
APTO AO EXERCICIO DO TRABALHO, DEVERÁ COMPARECER (NO MESMO DIA) PARA 
ENTREGA DE DOCUMENTOS: 

DAS 09:00 ÀS 16h:00 SITO À: 

RUA NARCISO STURLINI, Nº 204-  

CEP. 06018-090 -OSASCO/CENTRO. 

E APRESENTAR TODA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA PARA O CARGO, CONFORME 
EDITAL DE ABERTURA E REGULAMENTO DO CERTAME.  

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedita a menos de 10 (dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via 
internet;(https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/C
onsultaPublica.asp); 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será 
aceito cartão cidadão e/ou bolsa família); 

e) Título de Eleitor (frente e verso); 

f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 

(http//www.tse.jus.br/eleitor/serviços/certidões/certidão-de-quitacao-eleitoral), expedida, no 
máximo, há 30 (trinta) dias; 

g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 

h) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) 
meses da data de apresentação; 

i) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável; SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a 
averbação; 

j) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

k) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

l) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda), relativa ao último exercício fiscal. 

m) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir 
conta, será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão 
aceitas contas poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 
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n) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / 
função pública, jornada semanal jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou 
ímpar); 

o) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) 
dias;    https://servicos.dpf.gov.br/sinic-certidao/emitirCertidao.html) e Estadual 
(htpp://www.ssp.sp.gov.br/serviços/atestado.aspx)  

p) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias; (http://www.jfsp.jus.br/certidoes-
emissaoonline/) e Estadual (https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do)  

q) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência - deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, 
conforme especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a 
provável causa da deficiência. 

r) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
com Histórico Escolar) 

s) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 

REQUISITOS PARA O CARGO: 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO ARTÍSTICA: Formação em docência de 
nível superior (ensino superior completo com Licenciatura Plena em Educação Artística), com 
diploma devidamente registrado e fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo ME, em curso específico de graduação plena para o exercício na Educação Infantil de 4 
(quatro) a 6 (seis) anos, no Ensino Fundamental, no Ensino Médio e em Educação Especial. 

 

Osasco, 22 de julho de 2019. 

 

Marta Cristina F. da Silva Camillo 

Diretora  

Departamento de Administração de Recursos Humanos 

 



Imprensa Oficial do Município de Osasco Página 189Osasco, 22 de julho de 2019

@ PrefeituradeOsasco

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2017 

EDITAL DE 11ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 
INGLÊS-PBII -INGLÊS. 

Ficam convocados para a realização de ATRIBUIÇÃO DE AULAS PROVISÓRIA, os candidatos 
classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO 
nº 1383, de 06/09/2017, no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

O candidatos classificados abaixo relacionados, deverão fazer a ATRIBUIÇÃO DE AULAS 
PROVISÓRIA,  

NO CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO - Auditório sito  

Sito à Av. Marechal Rondon, nº 263 – Centro - Osasco/SP – CEP. 06093-010 

 

CRONOGRAMA DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS PROVISÓRIA: 

CLASSIFICAÇÃO: DE 193º ao 196º -  DIA 07/08/2019 - às 11h:00   

CLASS        NOME               RG 

193 MARIA GILVANEIDE RODRIGUES DA SILVA 191278944 

194 AUDELER MY LEI RODRIGUES YIP PEREIRA 20344772 

195 SANDRA REGINA FOSSEN COSTA SILVA 246292453 

196 PABLO PONTES FERRAZ 268707169 

 

CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL 

APÓS A ATRIBUIÇÃO DE AULAS PROVISÓRIA OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA 
ABAIXO: 

RUA ECLISIO VIVIANE-109 - VILA CAMPESINA,  

OSASCO - SP, CEP. 06018-140, DAP/DARH,  

E APRESENTAR O SEGUINTE DOCUMENTO: 

- ATESTADO DE SANIDADE MENTAL (PSIQUIATRA) + CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA 
CONFORME RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CLASSIFICAÇÃO: DE 193º ao 196º -  DIA 15/08/2019 - às 09h:00   

 CLASS         NOME               RG 

193 MARIA GILVANEIDE RODRIGUES DA SILVA 191278944 

194 AUDELER MY LEI RODRIGUES YIP PEREIRA 20344772 
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195 SANDRA REGINA FOSSEN COSTA SILVA 246292453 

196 PABLO PONTES FERRAZ 268707169 

 

APÓS A REALIZAÇÃO DO EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL, O CANDIDATO CONSIDERADO 
APTO AO EXERCICIO DO TRABALHO, DEVERÁ COMPARECER (NO MESMO DIA) PARA 
ENTREGA DE DOCUMENTOS: 

DAS 09:00 ÀS 16h:00 SITO Á: 

RUA NARCISO STURLINI, Nº 204-  

CEP. 06018-090 -OSASCO/CENTRO. 

E APRESENTAR TODA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA PARA O CARGO, CONFORME 
EDITAL DE ABERTURA E REGULAMENTO DO CERTAME.  

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedita a menos de 10 (dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via 
internet;https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ 

ConsultaPublica.asp); 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será 
aceito cartão cidadão e/ou bolsa família); 

e) Título de Eleitor (frente e verso); 

f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 

   (http//www.tse.jus.br/eleitor/serviços/certidões/certidão-de-quitacao-eleitoral), expedida, 
no máximo,há 30 (trinta) dias; 

g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 

h) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) 
meses da data de apresentação; 

i) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável; SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a 
averbação; 

j) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

k) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 



Imprensa Oficial do Município de Osasco Página 191Osasco, 22 de julho de 2019

@ PrefeituradeOsasco

l) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda), relativa ao último exercício fiscal. 

m) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir 
conta, será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão 
aceitas contas poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

n) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / 
função pública, jornada semanal jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou 
ímpar); 

o) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) 
dias;    https://servicos.dpf.gov.br/sinic-certidao/emitirCertidao.html) e Estadual 
(htpp://www.ssp.sp.gov.br/serviços/atestado.aspx)  

p) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias;   (http://www.jfsp.jus.br/certidoes-
emissaoonline/) e Estadual (https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do)  

q) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência - deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, 
conforme especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a 
provável causa da deficiência. 

r) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
com Histórico Escolar). 

s) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 

REQUISITOS PARA O CARGO: 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II -INGLÊS: Formação em docência de nível superior 
(ensino superior completo com Licenciatura Plena em Letras e habilitação em Inglês), com 
diploma devidamente registrado e fornecido por instituição de ensino superior reconhecida 
pelo MEC, em curso específico de graduação plena para o exercício na Educação Infantil de 4 
(quatro) a 6 (seis) anos, no Ensino Fundamental, no Ensino Médio e em Educação Especial. 

 

Osasco, 22 de julho de 2019. 

 

Marta Cristina F. da Silva Camillo 

Diretora  

Departamento de Administração de Recursos Humanos 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2017 

EDITAL DE 16ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEBI 

Ficam convocados para a realização de ATRIBUIÇÃO DE AULAS PROVISÓRIA, os candidatos 
classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO 
nº 1385, de 15/09/2017, no cargo, quantidades e condições abaixo especificadas. 

Os candidatos classificados abaixo relacionados, deverão fazer a ATRIBUIÇÃO DE AULAS 
PROVISÓRIA, 

NO CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO- Auditório sito  

à Avenida Marechal Rondon,4 nº 263 – Centro - Osasco/SP. 

 

CRONOGRAMA DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS PROVISÓRIA: 

 

CLASSIFICAÇÃO: DE  1606º ao 1679º   -  DIA 07/08/2019 - às 08h:30  

 CLASS                        NOME                                      RG 

1606 DENIS DIAS DE TOLEDO 473036010 
1607 SORAYA HELENA CARVALHO DA SILVA FEITOZA 353060811 
1608 WILIAM JOSE DOS SANTOS 371419232 
1609 ANDRESSA SOUSA PORCINO 365563791 
1610 ANDRESSA ANTONIA DE LIMA 432394047 
1611 CAROLINE FEITOSA DOS SANTOS 439847977 
1612 FRANCE ROCHA DE CARVALHO 59157696X 
1613 LUCIMARA ALVES DE FARIA 299076775 
1614 MARIA JORGINA MARTINS 133901579 
1615 JANETE APARECIDA DOS SANTOS 143704965 
1616 VANIA SIANO CASTRO 169627354 
1617 IARA APARECIDA DA SILVA 181909339 
1618 VALQUIRIA MARQUIOLI DE MORAES ARAUJO 192355636 
1619 MARIA JOSÉ PEREIRA BORGES 191006506 
1620 MARIA IVANES DA SILVA 194282910 
1621 ELIANA GUIZE BUSQUETE 220345946 
1622 LUCIANA APARECIDA DE ARAUJO BENTO 221347860 
1623 RIVANEIDE DE PAULA SILVA EDA MG4042061 
1624 ROSANGELA VIEIRA DA SILVA 194308042 
1625 ANA CLAUDIA FLORES DOS SANTOS 218297865 
1626 REGIANE CALSOLARI DE OLIVEIRA ROCHA 288883998 
1627 SHIRLEI TEIXEIRA DA SILVA 24645894X 
1628 CLAUDIA PEINADO DA SILVA GATTO 226101204 
1629 SIMONE SODRE AZEVEDO 285329030 
1630 NELCIMARA DO ROSÁRIO SANCHEZ 278311544 
1631 LUCINETE GONÇALVES DOS SANTOS 350912439 
1632 DEBORA COSTA PEREIRA 270752237   
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1633 ELISANGELA APARECIDA DE ASSIS SANTOS 218236074 
1634 RITA DE CÁSSIA RODRIGUES 298111238 
1635 APARECIDA GUARANI ADORNO ALENCAR 56661070X 
1636 ADRIANO FLORÊNCIO DE SOUZA 252115296 
1637 ELISANGELA CARMO DE JESUS 258859829 
1638 CLAUDINEIA VIEIRA DE ALMEIDA 274199555 
1639 LEONARDO LOBO 277188246 
1640 PATRICIA CRUZ FERREIRA DA SILVA 285101171 
1641 CLEIDE RODRIGUES 297781169 
1642 KELY MARIA DE JESUS SOUZA 298780495 
1643 NORMA LUIZA SEBASTIÃO 258216475 
1644 FABIANA CRISTINA MARÇAL DE OLIVEIRA 305144650 
1645 MARLI APARECIDA BERNARDO LIMA 332477332 
1646 ADRIANA AMARAL BENTO 340690677 
1647 EDNA NASCIMENTO DE AGUIAR DE LIMA 602873393 
1648 GISELE DOS SANTOS BARBOSA 309775966 
1649 CILEIDE APARECIDA ALVES MOURA 454916711 
1650 LUCINÉIA DA SILVA SANTANA GODINHO 355787064 
1651 JANAÍNA BORGES BONACORDI 43896956X 
1652 SUELI APARECIDA VELOSO CAMPMANN 409902950 
1653 LILIANE PAES LIMA 346607280 
1654 RITA DE CASSIA SILVA DE SOUZA 583485315 
1655 SILVIA REGINA DE FREITAS 329730873 
1656 CAMILI NASCIMENTO DA SILVA 282586155 
1657 ANA LIGIA RODRIGUES DOS SANTOS LIMA MANTENA 451616595 
1658 ELIANE MIRANDA PINTO DE QUEIROZ 368600270 
1659 PRISCILA VITAL 427997276 
1660 SIMONE MARIA SILVA SENA 336828251 
1661 BARBARA CUNHA 345814125 
1662 ARLANE MARQUES LOPES 456438361 
1663 DANIELA DIAS PRANDO 346595988 
1664 PAULA FERREIRA DUTRA QUERINO 331891360 
1665 ANDREZA NOVAIS DE OLIVEIRA 343607980 
1666 VANESSA ELIANA GONÇALVES MARTINS 428026680 
1667 BRUNO NASCIMENTO DOS SANTOS 451284045 
1668 TATIANE DA PENHA PEDROSO MENDES 342425912 
1669 JÉSSICA CRISTINA RODRIGUES DE ANDRADE 344861636 
1670 CAMILA SILVA DE MIRANDA 449185618 
1671 CAROLINA CAROL DE OLIVEIRA CRUZ 478000972 
1672 JESSICA CAROLINE ROBERTO DO NASCIMENTO 473398886 
1673 STELLA MARTINS RIELO 340493008 
1674 LÍDIA NADIA DE LIMA LEAL SOUSA 597152378 
1675 ROSEANE PAIXÃO DA CONCEIÇÃO 481796149 
1676 GABRIELA RODRIGUES CRUZ 413154130 
1677 JESSICA MARTINS DE LIMA 368643931 
1678 KLEBERSON DURVAL BISPO 50826361X 
1679 THAWANY TENÓRIO CARVALHO 382514324 
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CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL 

APÓS A ATRIBUIÇÃO DE AULAS PROVISÓRIA OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA 
ABAIXO: 

RUA ECLISIO VIVIANE, Nº 109 –   

CEP. 06018-140 - OSASCO/SP - DAP/DARH.  

E APRESENTAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

- ATESTADO DE SANIDADE MENTAL (PSIQUIATRA) + CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA 
CONFORME RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CLASSIFICAÇÃO: DE  1606º ao 1630º       -    DIA 08/08/2019 - às 09h:00 

CLASSIFICAÇÃO: DE  1631º ao 1655º       -    DIA 12/08/2019 - às 09h:00 

CLASSIFICAÇÃO: DE  1656º ao 1679°       -    DIA 13/08/2019 - às 09h:00 

 

CLASSIFICAÇÃO: DE  1606º ao 1630º       -    DIA 08/08/2019 - às 09h:00 

CLASS                       NOME                                    RG 

1606 DENIS DIAS DE TOLEDO 473036010 
1607 SORAYA HELENA CARVALHO DA SILVA FEITOZA 353060811 
1608 WILIAM JOSE DOS SANTOS 371419232 
1609 ANDRESSA SOUSA PORCINO 365563791 
1610 ANDRESSA ANTONIA DE LIMA 432394047 
1611 CAROLINE FEITOSA DOS SANTOS 439847977 
1612 FRANCE ROCHA DE CARVALHO 59157696X 
1613 LUCIMARA ALVES DE FARIA 299076775 
1614 MARIA JORGINA MARTINS 133901579 
1615 JANETE APARECIDA DOS SANTOS 143704965 
1616 VANIA SIANO CASTRO 169627354 
1617 IARA APARECIDA DA SILVA 181909339 
1618 VALQUIRIA MARQUIOLI DE MORAES ARAUJO 192355636 
1619 MARIA JOSÉ PEREIRA BORGES 191006506 
1620 MARIA IVANES DA SILVA 194282910 
1621 ELIANA GUIZE BUSQUETE 220345946 
1622 LUCIANA APARECIDA DE ARAUJO BENTO 221347860 
1623 RIVANEIDE DE PAULA SILVA EDA MG4042061 
1624 ROSANGELA VIEIRA DA SILVA 194308042 
1625 ANA CLAUDIA FLORES DOS SANTOS 218297865 
1626 REGIANE CALSOLARI DE OLIVEIRA ROCHA 288883998 
1627 SHIRLEI TEIXEIRA DA SILVA 24645894X 
1628 CLAUDIA PEINADO DA SILVA GATTO 226101204 
1629 SIMONE SODRE AZEVEDO 285329030 
1630 NELCIMARA DO ROSÁRIO SANCHEZ 278311544 
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CLASSIFICAÇÃO: DE  1631º ao 1655º       -    DIA 12/08/2019 - às 09h:00 

CLASS                       NOME                                    RG 

1631 LUCINETE GONÇALVES DOS SANTOS 350912439 
1632 DEBORA COSTA PEREIRA 270752237 
1633 ELISANGELA APARECIDA DE ASSIS SANTOS 218236074 
1634 RITA DE CÁSSIA RODRIGUES 298111238 
1635 APARECIDA GUARANI ADORNO ALENCAR 56661070X 
1636 ADRIANO FLORÊNCIO DE SOUZA 252115296 
1637 ELISANGELA CARMO DE JESUS 258859829 
1638 CLAUDINEIA VIEIRA DE ALMEIDA 274199555 
1639 LEONARDO LOBO 277188246 
1640 PATRICIA CRUZ FERREIRA DA SILVA 285101171 
1641 CLEIDE RODRIGUES 297781169 
1642 KELY MARIA DE JESUS SOUZA 298780495 
1643 NORMA LUIZA SEBASTIÃO 258216475 
1644 FABIANA CRISTINA MARÇAL DE OLIVEIRA 305144650 
1645 MARLI APARECIDA BERNARDO LIMA 332477332 
1646 ADRIANA AMARAL BENTO 340690677 
1647 EDNA NASCIMENTO DE AGUIAR DE LIMA 602873393 
1648 GISELE DOS SANTOS BARBOSA 309775966 
1649 CILEIDE APARECIDA ALVES MOURA 454916711 
1650 LUCINÉIA DA SILVA SANTANA GODINHO 355787064 
1651 JANAÍNA BORGES BONACORDI 43896956X 
1652 SUELI APARECIDA VELOSO CAMPMANN 409902950 
1653 LILIANE PAES LIMA 346607280 
1654 RITA DE CASSIA SILVA DE SOUZA 583485315 
1655 SILVIA REGINA DE FREITAS 329730873 

 

CLASSIFICAÇÃO: DE  1656º ao 1679º   -    DIA 13/08/2019 - às 09h:00 

CLASS                       NOME                                    RG 

1656 CAMILI NASCIMENTO DA SILVA 282586155 
1657 ANA LIGIA RODRIGUES DOS SANTOS LIMA MANTENA 451616595 
1658 ELIANE MIRANDA PINTO DE QUEIROZ 368600270 
1659 PRISCILA VITAL 427997276 
1660 SIMONE MARIA SILVA SENA 336828251 
1661 BARBARA CUNHA 345814125 
1662 ARLANE MARQUES LOPES 456438361 
1663 DANIELA DIAS PRANDO 346595988 
1664 PAULA FERREIRA DUTRA QUERINO 331891360 
1665 ANDREZA NOVAIS DE OLIVEIRA 343607980 
1666 VANESSA ELIANA GONÇALVES MARTINS 428026680 
1667 BRUNO NASCIMENTO DOS SANTOS 451284045 
1668 TATIANE DA PENHA PEDROSO MENDES 342425912 
1669 JÉSSICA CRISTINA RODRIGUES DE ANDRADE 344861636 
1670 CAMILA SILVA DE MIRANDA 449185618 
1671 CAROLINA CAROL DE OLIVEIRA CRUZ 478000972 
1672 JESSICA CAROLINE ROBERTO DO NASCIMENTO 473398886 
1673 STELLA MARTINS RIELO 340493008 
1674 LÍDIA NADIA DE LIMA LEAL SOUSA 597152378 
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1675 ROSEANE PAIXÃO DA CONCEIÇÃO 481796149 
1676 GABRIELA RODRIGUES CRUZ 413154130 
1677 JESSICA MARTINS DE LIMA 368643931 
1678 KLEBERSON DURVAL BISPO 50826361X 
1679 THAWANY TENÓRIO CARVALHO 382514324 

 

APÓS A REALIZAÇÃO DO EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL, O CANDIDATO CONSIDERADO 
APTO AO EXERCICIO DO TRABALHO DEVERÁ COMPARECER (NO MESMO DIA) PARA ENTREGA 
DE DOCUMENTOS DAS 09:00 ÀS 16h:00 SITO À: 

 

RUA NARCISO STURLINI, Nº 204 -  

CEP. 06018-090 - OSASCO/CENTRO. 

E APRESENTAR TODA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA PARA O CARGO, CONFORME 
EDITAL DE ABERTURA E REGULAMENTO DO CERTAME.  

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG – Cédula de identidade expedita a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via 
internet; 
https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPu
blica.asp); 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será 
aceito cartão cidadão e/ou bolsa    família); 

e) Título de Eleitor (frente e verso); 

f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 

   (http//www.tse.jus.br/eleitor/serviços/certidões/certidão-de-quitacao-eleitoral), expedida, 
no máximo,há 30 (trinta) dias; 

g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 

h) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) 
meses da data de apresentação; 

i) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável; SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a 
averbação; 

j) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

k) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 
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l) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda), relativa ao último exercício fiscal. 

m) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir 
conta, será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão 
aceitas contas poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

n) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / 
função pública, jornada semanal, jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou 
ímpar); 

o) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) 
dias;    https://servicos.dpf.gov.br/sinic-certidao/emitirCertidao.html) e Estadual 
(htpp://www.ssp.sp.gov.br/serviços/atestado.aspx)  

p) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias; (http://www.jfsp.jus.br/certidoes-
emissaoonline/) e Estadual (https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do)  

q) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência - deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, 
conforme especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a 
provável causa da deficiência. 

r) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
com Histórico Escolar) 

s) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 

 

REQUISITOS PARA O CARGO: 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I-PEBI:  Formação em docência para o magistério em curso 
de Nível Médio completo, com certificado devidamente registrado e fornecido por instituição 
de ensino reconhecida pelo MEC, na modalidade Normal ou Normal Superior, ou em curso 
específico de graduação plena, com diploma devidamente registrado e fornecido por 
instituição de ensino reconhecida pelo MEC, na educação infantil, de 4 (quatro) a 6 (seis) anos, 
no Ensino Fundamental e na Educação de Jovens e Adultos ou Licenciatura Plena em 
Pedagogia. 

 

 

Osasco, 22 de julho de 2019. 

 

Marta Cristina F. da Silva Camillo 

Diretora  

Departamento de Administração de Recursos Humanos 
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PORTARIA INTERNA Nº. 07/19

DELBIO TERUEL, Secretário Municipal de Administração, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:-		
DESIGNAR a senhora CARLOS MUNIZ DA SILVA FILHO, Matrícula 
183177, para integrar a Comissão Permanente de Inventário Patrimonial 
, como membro titular pela Secretaria de Habitação e Desenvolvimento 
Urbano, nos termos da Portaria Interna nº 07/2017, em substituição a se-
nhora FERNANDA RIBEIRO DA SILVA.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Osasco, 18 de julho de 2019.
DELBIO TERUEL

Secretário de Administração

EXTRATO DE PROCESSO

PROCESSO Nº. 03.040/2019

NOTA DE EMPENHO nº 14754/2019
DL nº. 008.DCLC.009.2019.01
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – SS
CONTRATADA: FSC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI
CNPJ: 21.995.837/0001-98
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEITE DE PARTIDA - 1º SEMESTRE
ASSINATURA: 19/07/2019
VALOR: R$ 15.680,00 (QUINZE MIL E SEISCENTOS E OITENTA REAIS)
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

“ATO DA PREGOEIRA”

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.068/2018

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO, PARA ATEN-
DIMENTO DA REDE DE SAÚDE.

DESPACHO: Fica CLASSIFICADA em primeiro lugar, bem como ADJU-
DICADA a empresa R & M COMÉRCIO DE VEÍCULOS EIRELI - ME - 
inscrita no CNPJ sob o número 32.679.115/0001-40, pelo valor global de 
R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), o veículo zero Km, 
Renault Marter L2H2 , ano/modelo não inferior a data da nota de empenho.

Osasco, 19 de julho de 2019.
Carmen Cecília de Oliveira

Pregoeira

de 2019– ANO XX.

Onde se lê: 
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. Departamento de Atenção Básica
09.008.10.301.0006.2035 Manutenção de sistemas de informação e banco 
de dados unificado

339040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA-
ÇÃO-PJ   01110               236.534,65

Leia-se:
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. Departamento de Atenção Básica
09.008.10.301.0006.2035 Manutenção de sistemas de informação e banco 
de dados unificado

339040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA-
ÇÃO-PJ   01110               237.400,01

Onde se lê: 
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. Departamento de Atenção de Urgência e Emergência
09.010.10.302.0023.2090 Serviços de Transporte Inter-hospitalar e Ambu-
latorial

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA                               
01110               38.867,83

Leia-se:
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. Departamento de Atenção de Urgência e Emergência
09.010.10.302.0023.2090 Serviços de Transporte Inter-hospitalar e Ambu-
latorial

339036 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA                               
01110               38.002,47

Onde se lê: 
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. Departamento de Atenção Básica
09.008.10.301.0006.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e 
Operacional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA                      
05310               209.920,59

Leia-se:
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. Departamento de Atenção Básica
09.008.10.301.0006.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e 
Operacional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA                      
05310               210.934,41

Onde se lê: 
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. Departamento de Atenção de Urgência e Emergência
09.010.10.302.0023.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e 
Operacional

ERRATA

No Decreto nº 12.090, de 12 de julho de 2019, publicada na Imprensa 
Oficial do Município de Osasco-IOMO Edição nº 1687, do dia 12 de julho 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

DEPARTAMENTO CENTRAL 
DE LICITAÇÕES E COMPRAS
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DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO(DA) 
Nº 15/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16453/2019

Assunto: Pagamento de Indenização à empresa D FRASSON COM. DE 
FRUTAS LTDA EPP.

DESPACHO:

I – Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo 
nº 16453/2019, em conformidade com o Decreto Municipal 11.901, de 10 
de dezembro de 2018, em decorrência do Ofício Circular SAJ nº 03/2019 
e com respaldo no art. 59 da Lei Federal nº 8666/1993, AUTORIZO o Pa-
gamento Indenizatório pelo FORNECIMENTO DE GÊNEROS HORTIFRU-
TIGRANJEIROS, correspondente ao período de 02/04 a 26/06/2019, no 
montante de R$ 37.116,24 (Trinta e Sete Mil, Cento de Dezesseis Reais e 
Vinte e Quatro Centavos, à empresa D FRASSON COMÉRCIO DE FRU-
TAS LTDA EPP.

II – Publique-se;

III – Encaminhe-se à Secretaria de Planejamento e Gestão-SEPLAG, em 
atendimento ao disposto no § 1º do artigo 7º do Decreto Municipal 11.941 
de 23 de janeiro de 2.019 e

IV – À Secretaria de Finanças-SF, para emissão da Nota de Empenho e 
respectivo Pagamento.

Osasco, 15 de Julho  de 2.019
Antonio Cláudio Flores Piteri

Secretário de Assistência Social

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO(DA) 
Nº 14/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13338/2019

Assunto: Pagamento de Indenização Gisele Rodrigues Knittel Cia Ltda

DESPACHO:

I – Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo 
nº 13338/2019, em conformidade com o Decreto Municipal 11.901, de 10 
de dezembro de 2018, em decorrência do Ofício Circular SAJ nº 03/2019 e 
com respaldo no art. 59 da Lei Federal nº 8666/1993, AUTORIZO o Paga-
mento Indenizatório pelo FORNECIMENTO DE GÊNEROS HORTIFRUTI, 
correspondente ao período de 05/03 a 27/05/2019, no montante de R$ 
29.536,29 (Vinte e Nove Mil, Quinhentos e Trinta e Seis Reais e Vinte e 
Nove Centavos, à empresa GISELE RODRIGUES KNITTEL E CIA LTDA-
-EPP.

II – Publique-se;

III – Encaminhe-se à Secretaria de Planejamento e Gestão-SEPLAG, em 
atendimento ao disposto no § 1º do artigo 7º do Decreto Municipal 11.941 
de 23 de janeiro de 2.019 e

IV – À Secretaria de Finanças-SF, para emissão da Nota de Empenho e 
respectivo Pagamento.

Osasco, 15 de Julho  de 2.019
Antonio Cláudio Flores Piteri

Secretário de Assistência Social

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

339030 MATERIAL DE CONSUMO                                                                               05310               
140.797,16

Leia-se:
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. Departamento de Atenção de Urgência e Emergência

09.010.10.302.0023.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e 
Operacional

339030 MATERIAL DE CONSUMO                                                                               05310               
158.879,60

Onde se lê: 
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. Departamento de Atenção de Urgência e Emergência
09.010.10.302.0023.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e 
Operacional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA                      
05310               2.753.958,78

Leia-se:
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. Departamento de Atenção de Urgência e Emergência
09.010.10.302.0023.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e 
Operacional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA                      

05310               2.734.862,52

Osasco, 19 de fevereiro de 2019.
ROGÉRIO MORINA VAZ

Diretor DATL/SAJ

EXTRATO:

Processo: 25522/2018; Termo de Aditamento nº 101/2019; Município de 
Osasco/Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
Parceira: ADC BRADESCO – ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CLASSISTA; 
Assunto: Fica prorrogada a vigência da Cláusula 2.1 do Termo de Fomento 
nº 022/2018, por mais 06 (seis) meses, contada de 01 de julho de 2019 até 
31 de dezembro de 2019, conforme manifestação do C.M.D.C.A – Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – Osasco, acos-
tada às fls. 1316/1317, Parecer Jurídico às fls. 1335/1336, Ratificação à 
fl. 1338 e Despacho de Autorização do Excelentíssimo Senhor Prefeito à 
fl. 1339; Valor R$ 6.760.429,25 (seis milhões, setecentos e sessenta mil, 
quatrocentos e vinte e nove reais e vinte e cinco centavos); Vigência: 31 
de dezembro de 2019.

DENISE MARIA DAS NEVES E LIMA
Diretora do Departamento Consultivo 

Secretaria de Assuntos Jurídicos
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Criado pela Lei Municipal nº 3.388 de 04 de dezembro de 1.997  

Alterada pela Lei 4.638 de 15/05/2014 
 

Rua da Saudade, 180 – Vila Osasco– Osasco – SP – CEP 06080-000. 
Tel.: 2183-6735 – cmas.sas@osasco.sp.gov.br  

 

  
   Osasco, 24 de maio 2019. 

 
 
Resolução conjunta CMAS e SAS nº 12, de 24 de maio de 2019 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a lei nº 4.638 de 15 de maio de 2014, 
Resolve: 
 
 
Art. 1º cria o grupo de trabalho conjunto com conselheiros de CMAS e gestão e técnicos da 
Secretaria de Assistência Social e terá a seguinte composição: 
 

 
 
NOMES CATEGORIA REPRESENTATIVA 

1- Antônio Cláudio Flores Piteri Governamental – Secretário Secretaria de Assistência 
Social 

2- Danielle Silva Bueno Governamental – Diretora da Proteção Social Especial 
3- Deise Tavares A.V. da Silva Governamental – Diretora da Proteção Social Básica 
4- Alexandre L. Borges Campos Governamental – Diretor do Dep. Administrativo 
5- Ingrid Cristiane R. Nascimento  Governo – SEPLAG 
6- Gilma Ramos Entidade socioassistencial – Presidenta CMAS 
7- Ana Paula L. Harada Entidade socioassistencial 
8- Ana Caroline dos Santos Sociedade civil - trabalhadores do SUAS 
9- Wagner Mingoranse Barbero  Secretário Executivo do CMAS 

 
 
 
 

Art. 2º A finalidade do grupo de trabalho é criar instrumentos de trabalho para garantir o 
monitoramento e avaliação das prestações de contas dos recursos alocados ao Fundo 
Municipal de Assistência Social, de recursos do orçamento municipal destinados a política de 
assistência social do município de Osasco, bem como do planejamento e execução do plano 
de ação municipal, compreendendo os instrumentos de gestão da esfera federal, estadual, ou 
municipal; 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Criado pela Lei Municipal nº 3.388 de 04 de dezembro de 1.997  

Alterada pela Lei 4.638 de 15/05/2014 
 

Rua da Saudade, 180 – Vila Osasco– Osasco – SP – CEP 06080-000. 
Tel.: 2183-6735 – cmas.sas@osasco.sp.gov.br  

 

 
 
 
Art. 3º Os instrumentos de gestão e de prestação de contas a serem criados devem configura-
se em linguagem acessível e que facilitem o entendimento e compreensão dos conselheiros 
do CMAS; 
 
Art. 4º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias a partir da publicação desta 
resolução; o prazo poderá ser prorrogado por solicitação e decisão da mesa diretora do 
CMAS; 
 
Art. 5º O resultado do trabalho deverá ser publicado na Imprensa Oficial do município de 
Osasco e dado ciência as OSC e conselheiros do CMAS; 
  
Art. 6º Fica revogada a resolução nº 11 de 07 de maio de 2019; 
 
Art. 7º esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

 
        Gilma Ramos                                                                Antonio Claudio Flores Piteri 
    Presidenta do CMAS                                                                    Secretário SAS 
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PROCESSO ADM. Nº. 17928/2019

Interessado: SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO  
Assunto: LACRE

Despacho:

1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano em fls. 12 
(verso) e pelo que consta nos autos, DETERMINO o LACRE do estabele-
cimento VELOSTER – FUNILARIA E PINTURA, sito à Rua Osório Duque 
Estrada, nº 105 – Jardim das Flores – Osasco - SP.

2) Segue para as devidas providências.

3) Publique-se.

Osasco, 22 de julho de 2019.
JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA

Secretário de Segurança e Controle Urbano

SECRETARIA DE SEGURANÇA 
E CONTROLE URBANO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 23448/2018

Pregão Presencial nº 23/19

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo em 
epígrafe, HOMOLOGO o Pregão Presencial nº 23/19, cujo objeto restrin-
ge-se à AQUISIÇÃO DE CONTAINERS E CAÇAMBAS, bem como a AD-
JUDICAÇÂO de fls. 345 e 346.

Publique-se esse ato nos termos da Lei.

Após, nos termos do art. 15 do Decreto Municipal nº 11.750/2018, à Se-
cretaria de Finanças para a realização dos Empenhos. Efetivado os Empe-
nhos, à Secretaria de Assuntos Jurídicos para a elaboração dos Contratos.

Osasco, 19 de julho de 2019.
Marcelo Silva

Secretário de Meio Ambiente

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9834/2018

OBJETO:   AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DESCARTÁVEIS.

ÓRGÃO REQUISITANTE:  Secretaria de Assistência Social.

DESPACHO:

I - Face os elementos que constam do Processo Administrativo nº 
9834/2018 e com base no artigo 3º do Decreto Municipal nº 11750, de 26 
de julho de 2.018, HOMOLOGO o certame refente a aquisição de Produtos 
DESCARTÁVEIS.

* RDM MATERIAS DE CONSTRUÇÃO E MOBILIÁRIO LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 03.668.066/0001-42, para o item abaixo relacionado:

01: Valor unitário R$   2,95 (dois reais e noventa e cinco reais)
02: Valor unitário R$   3,95 (três reais e noventa e cinco Reais)
05: Valor Unitário R$ 32,50 (Trinta e dois Reais e Cinquenta Centavos)
17: Valor Unitário R$ 37,00 ( Trinta e Sete Reais)
21: Valor Unitário R$ 13,20 (Treze Reais e Vinte Centavos)

* NF SEIXAS TECNOLOGIA EM SOLUÇÕES - EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 17.550.572/0001-47 , para os ítens abaixo relacionados:
03: Valor unitário R$   9,95 (Nove Reais e Noventa e cinco Centavos)
04: Valor Unitário R$   5,55 ( Cinco Reais e cinquenta e Cinco Centavos)
23: Valor Unitário R$   1,32 ( Um Real e trinta e dois Centavos)

* SANDALO EQUIPAMENTOS E PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.379.727/000192 , para os ítens 
abaixo relacionados

06: Valor unitário R$   4,75 (Quatro Reais e Setenta e Cinco Reais)
07: Valor unitário R$   1,33 (Hum Real e Trinta e Três Reais)
10: Valor Unitário R$   0,33 (Trinta e Três Centavos)
12: Valor Unitário R$   4,89 (Quatro Reais e Oitenta e Nove Centavos)
13: Valor Unitário R$   1,33 (Hum Real e Trinta e Três Reais) 
14: Valor Unitário R$   2,78 (Dois Reais e Setenta e Oito Centavos) 
15: Valor Unitário R$   2,74 (Dois Reais e Setenta e Quatro Centavos) 
25: Valor Unitário R$   8,00 (Oito Reais) 

* R.F GORY COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.372.062/0001-88 , para os ítens abaixo relacionados

09: Valor unitário R$    11,42 (Onze Reais e Quarenta e Dois Centavos)
16: Valor Unitário R$    38,55 ( Trinta e Oito Reais e Cinquanta e Cinco 
Centavos)
18: Valor Unitário R$      6,79 ( Seis Reais e Setenta e Nove Centavos)
22: Valor Unitário R$      1,95 ( Hum Real e Noventa e Cinco Centavos)

* GR1  COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 06.058.311/0001-98  , para os ítens abaixo relacionados

20: Valor unitário R$    51,00 (Cinquenta e Hum Reais)
24: Valor Unitário R$    18,75 ( Dezoito Reais e Setenta e Cinco Reais)

* ELOOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 20.692.359/0001-84  , para os ítens abaixo 
relacionados

28: Valor unitário R$  6,90 (Seis Reais e Noventa Centavos)

* PEGADAS DOCES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.961.988/0001-
67  , para os ítens abaixo relacionados

11: Valor unitário R$  10,00 (Dez Reais)

II – Publique-se;

III – Encaminhe-se à Secretaria de Finanças-SF, para emissão da respec-
tiva Nota de Empenho.

Osasco, 19 de Julho de 2.019.
Antonio Claudio Flores Piteri

Secretário de Assistência Social
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SECRETARIA DE SAÚDE

 
 

Atos do Secretário  
 
 

O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 8.675/98 
CC a lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de Vigilância 
Sanitária. 
O Coordenador do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária do município de Osasco 
comunica a Lavratura do Auto de Infração que está (ao) tipificada(s) no artigo 122, da Lei 
Estadual nº. 10.083/98 que prevê a(s) penalidade(s) tipificadas no art. 112 da mesma lei. 
 
 
 
 
Razão Social: CASA DE REPOUSO IMACULADA CONCEIÇÃO S/C LTDA ME 
Endereço: Av.: Comandante Sampaio, 576 km 18  – Osasco - SP 
CNPJ / CPF: 04.870.922/0001-00  
Atividade: 8711-5/02 Instituição de longa permanência para idosos (Casa de repouso)  
Nº Protocolo: 007.919/2019 
Data da Lavratura: 21/05/2019 
Nº CEVS: 353440110-871-000005-1-5 
Responsável Legal: Maria Aparecida de Souza 
Responsável Técnico: Ricardo Aparecido Arcova 
Auto de Infração nº: 0095 
Auto de Imposição de Penalidade nº: 203  Advertência    
 
 
 
 
 
 
 

                      Osasco, 17 de Julho de 2019 
 
 
 
 
 

                                                           _____________________________                                                                           
      Fernando Machado Oliveira 

                                Secretario de Saúde 
 



@ PrefeituradeOsasco

Imprensa Oficial do Município de OsascoPágina 204    Osasco, 22 de julho de 2019

Atos do Secretário  
 

O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 8.675/98 
CC a lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de Vigilância 
Sanitária. 
O COORDENADOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMUNICA AS BAIXAS DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA DOS SEGUINTES ESTABELECIMENTOS: 
 

Razão Social: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S/A 
Endereço: Avenida Marechal Rondon, 299 – Centro – Osasco. 
CNPJ / CPF: 49.930.514/2636-59 
Atividade: Cantina – serviço de alimentação privativo 
 Nº Protocolo: 000.851/2018 
Data Deferimento: N/C 
Data Validade: N/C 
Responsável Legal: Moisés da Cunha Mota 
Responsável Técnico: Paula Regina Gomes Siqueira 
 
Razão Social: DROGA EX LTDA 
Endereço: Avenida dos Remédios, 685 – Vila dos Remédios – Osasco. 
CNPJ / CPF: 02.743.218/0092-07 
Atividade: Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos sem Manipulação de Fórmulas 
– Drogaria. 
Nº Protocolo: 023.262/2016 
Data Deferimento: N/C 
Data Validade: N/C 
Responsável Legal: Alexandre Della Coletta 
Responsável Técnico Substituto: Sara Abiaki Andrade Souza 
 
Razão Social: DROGA EX LTDA 
Endereço: Avenida Presidente Costa e Silva, 331 – Helena Maria – Osasco. 
CNPJ / CPF: 02.743.218/0099-75 
Atividade: Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos sem Manipulação de Fórmulas 
– Drogaria. 
Nº Protocolo: 006.584/2017 
Data Deferimento: N/C 
Data Validade: N/C 
Responsável Legal: Alexandre Della Coletta 
Responsável Técnico Substituto: Moisés da Silva Barbosa 
 

Razão Social: REDE DOR SÃO LUIZ S/A 
Endereço: Avenida Marechal Rondon, 299 – Centro – Osasco. 
CNPJ / CPF: 06.047.087/0076-56 
Atividade: 8610.1/01 - Atendimento Hospitalar 
Nº Protocolo: 009.543/2015 
Data Deferimento: N/C 
Data Validade: N/C 
Responsável Legal: Heráclito de Brito Gomes Júnior 
Responsável Técnico: Marco Antônio Groppo Baroni  
 
Razão Social: COMERCIAL POPULAR ÓTICA LTDA 
Endereço: Rua Antônio Agu, 638 - Centro – Osasco. 
CNPJ / CPF: 21.758.204/0002-47 
Atividade: Comércio varejista de óculos 
Nº Protocolo: 018.298/2016 
Data Deferimento: N/C 
Data Validade: N/C 
Responsável Legal: Nader Fares 
Responsável Técnico: Helton Sander Moreira 
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Razão Social: SOU MAIS FARMA COMERCIAL LTDA 
Endereço: Rua Dona Primitiva Vianco, 578 A - Centro – Osasco. 
CNPJ / CPF: 26.246.183/0008-90 
Atividade: Comércio varejista de Produtos Farmacêuticos sem Manipulação de Fórmulas 
– Drogaria. 
Nº Protocolo: 019.714/2018 
Data Deferimento: 22/11/2018 
Data Validade: 22/11/2019 
Responsável Legal: Giovani Toscano Bondança 
Responsável Técnico: Alini Cristina Marrer 
 
 

Razão Social: BEVI COM. DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E PERFUMARIA LTDA 
Endereço: Avenida Presidente Médice, 2040 - Menck – Osasco. 
CNPJ / CPF: 28.452.279/0001-63 
Atividade: Comércio varejista de Produtos Farmacêuticos sem Manipulação de Fórmulas 
– Drogaria. 
Nº Protocolo: 017.504/2017 
Data Deferimento: 20/11/2018 
Data Validade: 20/11/2019  
Responsável Legal: Edmir Bevilacqua 
Responsável Técnico: Janine Aparecida Batista Farias 
 
 

Razão Social: DROGARIA CAMPEÃ POPULAR C. COSTA LTDA 
Endereço: Avenida Antônio Carlos Costa, 892 – Bela Vista – Osasco. 
CNPJ / CPF: 21.812.204/0001-05 
Atividade: Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos com Manipulação de Fórmulas. 
 Nº Protocolo: 004.220/2015 
Data Deferimento: 09/10/2018 
Data Validade: 09/10/2019 
Responsável Legal: Giovani Toscano Bondança 
Responsável Técnico Substituto: Yasná Moraes Saavedra 
 
 

Razão Social: DROGARIA E PERFUMARIA AUTONOMISTAS EIRELI ME 
Endereço: Avenida dos Autonomistas, 2422 – Centro – Osasco. 
CNPJ / CPF: 12.589.888/0001-29 
Atividade: Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos sem Manipulação de Fórmulas 
– Drogaria. 
Nº Protocolo: 028.230/2010 
Data Deferimento: N/C 
Data Validade: N/C 
Responsável Legal: José Leonardo Sakajiri Gomes  
Responsável Técnico Substituto: Danna Dafiner Dias Silva 
 
 

Razão Social: DIPROMED COM. E IMP. LTDA 
Endereço: Avenida Doutor Mauro Lindemberg Monteiro, 185 – Bloco 01 – Galpões 10 e 
11 – Santa Fé – Osasco. 
CNPJ / CPF: 47.869.078/0004-53 
Atividade: Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de 
alimentos ou insumos agropecuários 
Nº Protocolo: 014.382/2003 
Data Deferimento: 09/10/2018 
Data Validade: 09/10/2019 
Responsável Legal: Erich Sinjerote Pontoldio  
Responsável Técnico: Rafaela Beazin Moraes 
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Razão Social: EMOVERE LOGÍSTICA LTDA 
Endereço: Avenida Doutor Mauro Lindemberg Monteiro, 185 – Sala 01 – Santa Fé – 
Osasco. 
– Osasco. 
CNPJ / CPF: 10.245.270/0001-16 
Atividade: Transporte rodoviário de cargas  
 Nº Protocolo: 015.514/2013 
Data Deferimento: 21/09/2018 
Data Validade: 21/09/2019 
Responsável Legal: Lourival de Souza Nunes 
Responsável Técnico: Rafaela Beazin Moraes 
 
Razão Social: ORGANIZAÇÃO MÉDICA CRUZEIRO DO SUL  
Endereço: AVENIDA DOS Autonomistas, 2502 – Centro – Osasco. 
CNPJ / CPF: 61.613.287/0001-10 
Atividade: Atividades de Atendimento Hospitalar – Exceto Pronto Socorro e Unidade para 
atendimento a Urgências. 
Nº Protocolo: 010.752/2000 
Data Deferimento: N/C 
Data Validade: N/C 
Responsável Legal: Denir do Nascimento 
Responsável Técnico: Rubens Côrrea da Costa Filho 
 
Razão Social: SOMETIMES PRODUTOS DESCARTÁVEIS LTDA ME 
Endereço: Avenida dos Remédios, 1659 – Salas 02 e 04 – Vila dos Remédios – Osasco. 
CNPJ / CPF: 06.271.350/0001-79 
Atividade: Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e 
profissional. 
Nº Protocolo: 024.380/2017 
Data Deferimento: N/C 
Data Validade: N/C 
Responsável Legal: Leila Alves 
Responsável Técnico: Cintia Verônica Barycza Fernandes 
 
Razão Social: NOTREDAME INTERMÉDICA SAÚDE S/A 
Endereço: AVENIDA DOS Autonomistas, 2502 – Centro – Osasco. 
CNPJ / CPF: 44.649.812/0261-02 
Atividade: Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 
complementares. 
Nº Protocolo: 010.561/2018 
Data Deferimento: N/C 
Data Validade: N/C 
Responsável Legal: Massanori Shibata Júnior 
Responsável Técnico: Carla Gonçalves Paladino  
 
Razão Social: DROGARIA PIETRO LTDA ME 
Endereço: Rua Jacomo Sbravatti, 47 – Jardim D’Abril – Osasco. 
CNPJ / CPF: 64.861.636/0001-00 
Atividade: Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos sem Manipulação de Fórmulas 
– Drogaria. 
Nº Protocolo: 024.014/2005 
Data Deferimento: 23/01/2019 
Data Validade: 23/01/2020 
Responsável Legal: Leonidas Moreira Filho 
Responsável Técnico: Maryorith Patrícia Cerda Alves 
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Razão Social: RAIA DROGASIL S/A 
Endereço: Avenida dos Autonomistas, 755 – Vila Yara – Osasco. 
CNPJ / CPF: 61.585.865/0967-52 
Atividade: Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos sem Manipulação de Fórmulas 
– Drogaria. 
Nº Protocolo: 027.011/2012  
Data Deferimento: N/C 
Data Validade: N/C 
Responsável Legal: Marcilio D’Amico Pousada 
Responsável Técnico Substituto: Marisa Vicente Dias 
 
 
Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA DEFICIENTE 
Endereço: Avenida Getúlio Vargas, 1150 – Jardim Piratininga – Osasco. 
CNPJ / CPF: 60.979.457/0007-07 
Atividade: Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
Nº Protocolo: 016.111/2004 
Data Deferimento: N/C 
Data Validade: N/C 
Responsável Legal: Alice Conceição Rosa Ramos 
Responsável Técnico: Daniella Gavilanes Branco 
 
 
Razão Social: CORE CLÍNICA DE ONCO RADIOTERAPIA ESPECIALIZADA LTDA 
Endereço: Rua João Batista, 1081 – Centro – Osasco. 
CNPJ / CPF: 18.295.721/0001-31 
Atividade: Serviços de quimioterapia 
Nº Protocolo: 025.989/2014 
Data Deferimento: N/C 
Data Validade: N/C 
Responsável Legal: Rodrigo Fernandes Teixeira Lopes 
Responsável Técnico: Silvana MariaTrippi Moraes 
 
 
 
A VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMUNICA A ALTERAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
LEGAL DOS SEGUINTES ESTABELECIMENTOS: 
 
Razão Social: SS COM. DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL LTDA 
Endereço: Avenida das Comunicações, 927 – Pav. B 04 – Ind. Anhanguera – Osasco. 
CNPJ / CPF: 07.278.350/0001-63 
Atividade: Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
 Nº Protocolo: 024.623/2010 
Data Deferimento: N/C 
Data Validade: N/C 
Responsável Legal: Fábio Murilo Costa D’Avila Carvalho 
 
 
Razão Social: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S/A 
Endereço: Avenida Marechal Rondon, 299 – Centro – Osasco. 
CNPJ / CPF: 49.930.514/2636-59 
Atividade: Cantina – serviço de alimentação privativo 
 Nº Protocolo: 000.851/2018 
Data Deferimento: N/C 
Data Validade: N/C 
Responsável Legal: Moisés da Cunha Mota 
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Razão Social: DROGARIA NOVO OSASCO LTDA 
Endereço: Avenida Novo Osasco, 1529 – Bussocaba – Osasco. 
CNPJ / CPF: 31.743.721/0001-15 
Atividade: Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos sem Manipulação de Fórmulas 
– Drogaria. 
 Nº Protocolo: 004.619/2019 
Data Deferimento: N/C 
Data Validade: N/C 
Responsável Legal: Everton Ângelo dos Santos 
 
 
Razão Social: NATU-PETRO AUTO POSTO LTDA 
Endereço: Avenida João Ventura dos Santos, 3057 – Munhoz Júnior – Osasco. 
CNPJ / CPF: 05.077.275/0001-47 
Atividade: Loja de conveniência 
 Nº Protocolo: 001.152/2008 
Data Deferimento: N/C 
Data Validade: N/C 
Responsável Legal: Fábio Martins Costa 
 
 
Razão Social: MEVILLE STUDIO DE BELEZA LTDA 
Endereço: Avenida Hildebrando de Lima, 704 – Km 18 – Osasco. 
CNPJ / CPF: 29.987.329/0001-70 
Atividade: Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza 
 Nº Protocolo: 008721/2018 
Data Deferimento: N/C 
Data Validade: N/C 
Responsável Legal: Meirielhen Fidelis Domingos da Silva 

 
 

Razão Social: ULTRACRON CENTRO DE DIAGNÓSTICOS LTDA 
Endereço: Rua Presidente Castelo Branco, 66 A e B – Centro – Osasco. 
CNPJ / CPF: 59.054.916/0002-58 
Atividade: Serviços de diagnóstico por imagem 
 Nº Protocolo: 006.901/2017 
Data Deferimento: N/C 
Data Validade: N/C 
Responsável Legal: José Luiz Masson de Almeida Prado 

 
 
 
 
 

Osasco, 15 de julho de 2019 
 
 
 

________________________ 
Fernando Machado Oliveira 

Secretário de Saúde 
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Atos do Secretário  
 
 

O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 8.675/98 CC a 
lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária 
O DIRETOR DO GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
DEFERE OS ABAIXO DISCRIMINADOS: 
 

 

Razão Social: UTR UNIDADE DE TERAPIA RENAL EIRELI 
Endereço: Rua Euclides da Cunha, 90 Centro - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 31.074.890/0001-00 
Atividade: 8640-2/03 Serviços de Diálise Nefrológica (Terapia Renal) 
N° Protocolo: 007.403/2018                  
Data do Deferimento: 18/06/2018 
Responsável Legal: Francisco Joaquim de Castro Neto 
Responsável Técnico: Daniela Regina Moretti Vieira 
Tipo de Solicitação Deferida: LTA nº: 176 Laudo Técnico de Avaliação para fluxo de uma 
empresa para comércio atacadista de uso hospitalar 
 
 
Razão Social: SALES E PEREIRA FARMACIA MANIPULAÇÃO LTDA 
Endereço: Rua Dona Primitiva Vianco, 607 Centro  - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 32.905.004/0001-05 
Atividade: 4771-7/02 Comércio varejista de produtos farmacêuticos com manipulação fórmulas 
N° Protocolo: 008.000/2019  
Data do Deferimento: 02/07/2019 
Responsável Legal: Patrícia de Oliveira Pereira 
Responsável Técnico: Sara Dalila Palamoni 
Tipo de Solicitação Deferida: LTA nº: 177 Laudo Técnico de Avaliação para fluxo de uma 
empresa para comércio atacadista de uso hospitalar 
 
 
 
Razão Social: CAMARGOIL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
Endereço: Av.: Roberto Pinto Sobrinho, 301 Parque Vila Mazzei  - Osasco -  SP 
CNPJ/CPF: 04.233.542/0001-65 
Atividade: 3600-6/01 Captação, Tratamento e Distribuição de Água  
N° Protocolo: 006.991/2017 
Data do Deferimento: 24/06/2019  
Data de Validade: 24/06/2020 
Responsável Legal: Claudinei de Camargo 
Responsável Técnico: Natalia Alves Ferreira   
N° CEVS: 353440110-360-000057-1-1 
Tipo de Solicitação: CADASTRO DE POÇO ARTESIANO 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento 
 
 
Razão Social: CONDOMINIO RESIDENCIAL SÃO FRANCISCO 
Endereço: Av.: Doutor Martin Luther King, 1999 Jardim Umuarama  - Osasco -  SP 
CNPJ/CPF: 05.928.449/0001-38 
Atividade: 3600-6/01 Captação, Tratamento e Distribuição de Água  
N° Protocolo: 007.053/2017 
Data do Deferimento: 16/05/2019 
Data de Validade: 16/05/2020 
Responsável Legal: Nilson Pinhal 
Responsável Técnico: Johnny Luis Marquesim   
N° CEVS: 353440110-360-000018-1-3 
Tipo de Solicitação: CADASTRO DE POÇO ARTESIANO 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento 
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Razão Social: ELISABETH QUINTILIANO DA SILVA - 08304941899 
Endereço: Av.: Hilário Pereira de Souza, 492 Sala 1416  Torre 01 Centro – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 23.514.406/0001-98 
Atividade: 9602-5/01 Cabeleireiros, Manicure, pedicure e barbearia 
N° Protocolo: 001.593/2019 
Data do Deferimento: 25/06/2019 
Data da Validade: 25/06/2020 
Responsável Legal: Elizabeth Quintiliano da Silva  
Responsável Técnico: N/A  
N° CEVS: 353440110-960-000211-1-3 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial  
 
 
Razão Social: SIMONE FERNANDES LEITE  14382905869 
Endereço: Rua Goiás, 84 Jardim Rochdale – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 31.630.909/0001-57 
Atividade: 9602-5/02 Estética e outros serviços de cuidados com a beleza  
N° Protocolo: 001.609/2019 
Data do Deferimento: 24/06/2019 
Data da Validade: 24/06/2020 
Responsável Legal: Simone Fernandes Leite 
Responsável Técnico: Simone Fernandes Leite 
N° CEVS: 353440110-960-000210-1-6 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial 
 
 
Razão Social: APSMED ASSESSORIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI 
Endereço: Rua Pedro Fioretti, 48  2º Andar  Sala 08  Centro - Osasco  - SP 
CNPJ/CPF: 07.237.073/0002-21 
Atividade: 8640-2/12 Serviços de Hemoterapia 
N° Protocolo: 002.565/2019 
Data do Deferimento: 02/07/2019 
Data da Validade: 02/07/2020 
Responsável Legal: Eládio Biancalana 
Responsável Técnico Substituto: Carolina Varrichio Magalhães  
N° CEVS: 353440110-864-000423-1-5 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial 
 
 
Razão Social: DROGARIA FARMACRISTI LTDA  ME  
Endereço: Av.: Benedito Alves Turíbio, 858 Jardim Turíbio – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 02.925.118/0001-56 
Atividade: 4771-7/01 Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação formulas  
N° Protocolo: 004.864/1998 
Data do Deferimento: 27/06/2019 
Data da Validade: 27/06/2020 
Responsável Legal: José Antonio Bolzoni 
Responsável Técnico: Vanessa Nishimura Dias 
N° CEVS: 353440110-477-000122-1-1 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento 
 
 
Razão Social: DOCTOR’S CENTER BRASIL SERVIÇOS MEDICOS LTDA  
Endereço: Rua Doutor Carlos Morais de Barros, 450 Sala 04 Vila Campesina – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 27.989.681/0001-19 
Atividade: 8630-5/03 Médica ambulatorial restrita a consultas  
N° Protocolo: 004.944/2019 
Data do Deferimento: 02/07/2019 
Data da Validade: 02/07/2020 
Responsável Legal: Danielle Pinheiro dos Santos Barros 
Responsável Técnico: João Ricardo Parrela Bastos  
N° CEVS: 353440110-863-001593-1-0 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento 
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Razão Social: CREUZA E VILELA BENITES ME 
Endereço: Av.: Dos Autonomistas, 896 Sala 1811 18º Andar Torre Mykonos  Vila Yara – Osasco  
CNPJ/CPF: 29.821.284/0001-69 
Atividade: 8650-0/03 Psicologia e Psicanálise  
N° Protocolo: 006.079/2018 
Data do Deferimento: 03/07/2019  
Data da Validade: 03/07/2020 
Responsável Legal: Creuza Elisabete Vilela Benites 
Responsável Técnico: Creuza Elisabete Vilela Benites 
N° CEVS: 353440110-865-000258-1-0 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial 
 
 
Razão Social: ESCOLA FABRICA DE SONHOS BERÇÁRIO E RECREAÇÃO LTDA ME  
Endereço: Rua Francisco Alves, 502 Vila dos Remédios – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 27.209.286/0001-76  
Atividade: 8511-2/00 Educação Infantil (Creches) 
N° Protocolo: 007.951/2017 
Data do Deferimento: 04/07/2019 
Data da Validade: 04/07/2020 
Responsável Legal: Edneuza Josefa da Silva Oliveira 
Responsável Técnico: Aparecida Maria Ribeiro de Morais 
N° CEVS: 353440110-851-001379-1-0 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento 
 
 
Razão Social: ECOPRAG SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA ME  
Endereço: Rua Lucília Nunes, 368 Jardim Novo Osasco – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 10.203.308/0001-98 
Atividade: 8122-2/00 Controle de pragas urbanas 
N° Protocolo: 010.631/2019 
Data do Deferimento: 28/06/2019 
Data da Validade: 28/06/2020 
Responsável Legal: Erik Vitor Vasques 
N° CEVS: 353440110-812-000018-1-3 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação da Licença de Funcionamento  
 
Razão Social: GUSTAVO HENRIQUE AGUIAR 
Endereço: Rua Felipe Mosca, 11 Jardim Novo Osasco – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 24.651.098/0001-05  
Atividade: 4930-2/02 Transporte rodoviário de cargas – exceto produtos perigosos e mudanças 
intermunicipal, interestadual e internacional 
N° Protocolo: 011.059/2016 
Data do Deferimento: 01/07/2019 
Data da Validade: 01/07/2020 
Responsável Legal: Gustavo Henrique Aguiar 
N° CEVS: 353440110-493-000365-1-0 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial 
 
 
Razão Social: BIOPEM LOGÍSTICA E TRANSPORTE EIRELI 
Endereço: Av.: Antonio Carlos Costa, 1342/1348 Jardim Bela Vista – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 33.444.237/0001-10 
Atividade: 4930-2/02 Transporte rodoviário de cargas – exceto produtos perigosos e mudanças 
intermunicipal, interestadual internacional 
N° Protocolo: 011.440/2019 
Data do Deferimento: 28/06/2019 
Data da Validade: 28/06/2020 
Responsável Legal: Pedro Luis Rocha  
Responsável Técnico: Antonio Medina de Paula  
N° CEVS: 353440110-493-000367-1-4 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial 
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Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTENCIA A CRIANÇA DEFICIENTE AACD 
Endereço: Av. Getulio Vargas, 1150 Jardim Piratininga – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 60.979.457/0007-07 
Atividade: 8630-5/03 Médica ambulatorial restrita a consultas 
N° Protocolo: 012.305/2018 
Data do Deferimento: 01/07/2019 
Data da Validade: 01/07/2020 
Responsável Legal: Alice Conceição Rosa Ramos 
Responsável Técnico: Ana Beatriz Proença Tarran  
N° CEVS: 353440110-863-001355-1-8 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento 
 
Razão Social: GLENMARK FARMACEUTICA LTDA 
Endereço: Av.: Dos Autonomistas, 4900 Km 18 – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 44.363.661/0008-23 
Atividade: 7120-1/00 Testes análises técnicas 
N° Protocolo: 012.396/2016 
Data do Deferimento: 02/07/2019 
Data da Validade: 02/07/2020 
Responsável Legal: Wilton Marcio Gomes França 
Responsável Técnico: Cintia Bavaresco 
Responsável Técnico Substituto: Luisa Helena Gurzoni Brandt de Faria 
N° CEVS: 353440110-712-000003-1-0 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação da Licença de Funcionamento, condicionada ao 
cumprimento das exigências sanitárias constantes na ficha de Procedimento nº 10.00864/19 
anexada ao processo 012.396/2016 
 
Razão Social: UNIDADE OFTALMOLOGICA DE SANTANA LTDA 
Endereço: Av.: Dos Autonomistas, 1828 Loja G 04 Sala 03 Vila Yara – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 43.022.466/0007-96 
Atividade: 8630-5/02 Médica ambulatorial com recursos p/ realização exames complementares 
N° Protocolo: 014.759/2016 
Data do Deferimento: 19/06/2019 
Data da Validade: 19/06/2020 
Responsável Legal: Jorge Mitre 
Responsável Técnico: Diogo Augusto S Cunha 
N° CEVS: 353440110-863-001329-1-8 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação da Licença de Funcionamento 
 
Razão Social: FERNANDO LAMIN DE BRITO ME  
Endereço: Rua General FLORENCIO, 290 Jardim Quitauna – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 17.857.834/0001-10 
Atividade: 4771-7/01 Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem manipulação formulas 
N° Protocolo: 016.716/2013 
Data do Deferimento: 18/06/2019 
Data da Validade: 18/06/2020 
Responsável Legal: Fernando Lamin de Brito 
Responsável Técnico: Fernando Lamin de Brito 
N° CEVS: 353440110-477-000438-1-8 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação de Licença de Funcionamento 
 
Razão Social: JOÃO & COSMA DROGARIA LTDA ME 
Endereço: Av.: Presidente Costa e Silva, 1697 Jardim Helena Maria – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 71.993.950/0001-02 
Atividade: 4771-7/01 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação fórmulas 
N° Protocolo: 019.336/2001 
Data do Deferimento: 27/06/2019 
Data da Validade: 27/06/2020 
Responsável Legal: Cosma Gomes da Luz 
Responsável Técnico: João Francisco da Silva Filho 
Responsável Técnico Substituto: Cosma Gomes da Luz 
N° CEVS: 353440110-477-000085-1-6 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento 
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Razão Social: TRANSWORLD COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI  
Endereço: Rua Henkel, 90 Sala 01 Industrial. Anhanguera – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 30.342.086/0001-00 
Atividade: 4635-4/99 Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 
N° Protocolo: 022.252/2018 
Data do Deferimento: 13/03/2019 
Data da Validade: 13/03/2020 
Responsável Legal: Carlos Henrique Borges Graciano  
Responsável Técnico: N/A  
N° CEVS: 353440110-463-000145-1-6 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial 
 
Razão Social: CENTER BIOMÉDICO DIAGNOSTICO DE OSASCO LTDA 
Endereço: Rua Eloy Candido Lopes, 255 Jardim Agú – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 51.239.119/0001-52 
Atividade: 8640-2/02 Laboratórios Clínicos 
N° Protocolo: 025.025/2003 
Data do Deferimento: 02/07/2019 
Data da Validade: 02/07/2020 
Responsável Legal: Marcelo Gomes Matukiwa 
Responsável Técnico: Oscar Pavanelli Junior 
N° CEVS: 353440110-864-000197-1-2 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação da Licença de Funcionamento 
 
Razão Social: DEMAC PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
Endereço: Av.: Presidente Médice, 106 Jardim Mutinga – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 65.837.916/0035-95 
Atividade: 4771-7/01 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação fórmulas 
N° Protocolo: 026.030/2003 
Data do Deferimento: 24/06/2019 
Data da Validade: 24/06/2020 
Responsável Legal: Alexandre Della Coletta 
Responsável Técnico: Marina Catharine Rodrigues Lima 
Responsável Técnico Substituto: Haialla Sousa Botes 
N° CEVS: 353440110-477-000153-1-8 
Tipo de Solicitação Deferida: Renovação da Licença de Funcionamento 
 
Razão Social: KM 18 PET SHOP & CLINICA VETERINÁRIA LTDA ME  
Endereço: Rua Professor Jose Azevedo Minhoto, 533 Km 18 – Osasco- SP 
CNPJ/CPF: 04.765.678/0001-16 
Atividade: 7500-1/00 Veterinárias 
N° Protocolo: 028.360/2006 
Data do Deferimento: 28/06/2019 
Data da Validade: 28/09/2020 
Responsável Legal: Ricardo Mitsuo Shinozaki 
Responsável Técnico: Ricardo Mitsuo Shinozaki 
N° CEVS: 353440110-750-000074-1-2 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento 
 

 
Osasco, 17 de Julho de 2019 

 
 

 
 

______________________ 
Fernando Machado Oliveira 

Secretario de Saúde 
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Atos do Secretário  
 
O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 8.675/98 CC 
a lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária 
 
O DIRETOR DO GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
OSASCO DEFERE OS ABAIXO DISCRIMINADOS: 
 
 
Razão Social: NATURAL FRUITS COMERCIO DE FRUTAS VERDURAS E MERCADORIAS 
EM GERAL EIRELI 
Endereço: Av.: Santiago Rodilha, 306 Jardim Veloso – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 32.318.711/0001-03 
Atividade: 4724-5/00 Comércio varejista de hortifruti granjeiros   
N° Protocolo: 000.642/2019 
Data do Deferimento: 1803/2019 
Data da Validade: 18/03/2020 
Responsável Legal: Luiza Greicy Ferreira da Silva  
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-472-000824-1-4 
Tipo de Solicitação Deferida: Liberação da Licença de Funcionamento 
 
 
Razão Social: EDNÉIA FERREIRA DOS SANTOS PADARIA 
Endereço: Rua Matias de Albuquerque, 56 Jardim Conceição - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 29.346.297/0001-23 
Atividade: 1091-1/02 Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de 
produção própria  
N° Protocolo: 001.672/2018 
Data do Deferimento: 07/05/2019 
Data da Validade: 07/05/2020 
Responsável Legal: Ednéia Ferreira dos Santos 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-109-000086-1-3 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento 
 
 
Razão Social: SUPER KARNES COM DE CARNES EIRELI 
Endereço: Rua José Carlos Oliveira Saurer, 1040 Jardim Helena Maria - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 00.135.420/0001-85 
Atividade: 4722-9/01 Comércio varejista de carnes (Açougues) 
N° Protocolo: 003.811/2019 
Data do Deferimento: 25/04/2019 
Data da Validade: 25/04/2020 
Responsável Legal: Lucimeire Danieli Nascimento 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-472-000297-1-8 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento 
 
 
Razão Social: JOSÉ RIBAMAR LUNE REGO JUNIOR 
Endereço: Rua Tenente Ângelo Casagrande, 136 casa 01 Jardim Veloso - SP 
CNPJ/CPF: 33.178.080/0001-29 
Atividade: 4930-2/01 Transporte rodoviário de cargas - exceto produtos perigosos e 
mudanças municipal  
N° Protocolo: 009.257/2019 
Data do Deferimento: 01/07/2019 
Data da Validade: 31/03/2020  
Responsável Legal: José Ribamar Laune Rego Junior  
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-493-000366-1-7 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial 
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Razão Social: SPA ESTETICA AUTOMOTIVA LTDA 
Endereço: Av.: Analice Sakatauskas, 828 Bela Vista – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 30.322.883/0001-17 
Atividade: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, sucos e similares  
N° Protocolo: 009.451/2018 
Data do Deferimento: 13/03/2019 
Data da Validade: 13/03/2020 
Responsável Legal: Elza Maria Antonio Neves 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-001642-1-6 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial  
 
 
Razão Social: PRAZERES DO CHURRASCO LOJA II LTDA ME  
Endereço: Rua Alexandre Baptistone, 509 Km 18 – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 58.328.154/0001-97 
Atividade: 4729-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado 
em produtos alimentícios não especificados anteriormente  
N° Protocolo: 009.591/2019 
Data do Deferimento: 18/06/2019 
Data da Validade: 31/03/2020 
Responsável Legal: Aldo José Phillipi  
N° CEVS: 353440110-472-000461-1-6 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial  
 
 
Razão Social: BAR DO PONTO BARONESA LTDA 
Endereço: Av.: João de Andrade dos Santos, 1395 Loja B Jardim Helena Maria - Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 33.224.854/0001-00 
Atividade: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, sucos e similares 
N° Protocolo: 010.139/2019 
Data do Deferimento: 18/06/2019 
Data da Validade: 31/03/2020 
Responsável Legal: José dos Santos Nascimento 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-001843-1-4 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento 
 
 
Razão Social: LIKITA ALIMENTOS LTDA 
Endereço: Rua João Collino, 51 Centro – Osasco -SP 
CNPJ/CPF: 30.636.277/0001-76 
Atividade: 5611-2/01 Restaurantes e similares 
N° Protocolo: 010.410/2019 
Data do Deferimento: 18/06/2019 
Data da Validade: 31/03/2020 
Responsável Legal: Raquel Aparecida Cabral 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-001846-1-6 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento 
 
 
Razão Social: M. F. COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI 
Endereço: Av. Yara, 300 Box 01 Vila Yara – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 27.502.985/0001-00 
Atividade: 5620-1/03 Serviços de alimentação privativo (Cantina) 
N° Protocolo: 010.459/2018 
Data do Deferimento: 24/06/2019 
Data da Validade: 24/06/2020 
Responsável Legal: Fernando Veloso Rocha Piinto  
N° CEVS: 353440110-562-000265-1-4 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento 
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Razão Social: MARCELO MACHADO TAVARES 
Endereço: Av.: Lucianinho Meli, 65  Vila Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 33.425.432/0001-01 
Atividade: 4724-5/00 Comércio varejista de hortifruti granjeiros  
N° Protocolo: 011.212/2019 
Data do Deferimento: 18/06/2019 
Data da Validade: 31/03/2020 
Responsável Legal: Marcelo Machado Tavares 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-472-000882-1-8 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento 
 
 
 
Razão Social: RR SCIARINI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP 
Endereço: Av.: Dos Autonomistas, 1542 Loja 19 Centro – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 27.619.361/0001-77 
Atividade: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, sucos e similares 
N° Protocolo: 012.932/2017 
Data do Deferimento: 24/06/2019 
Data da Validade: 31/03/2020 
Responsável Legal: Renata Sciarini Ciccala Lopes  
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-001338-1-7  
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento 
 
 
 
Razão Social: JHONNY C COMÉRCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS EIRELI 
Endereço: Rua Alexandre Baptistone, 687  Km 18 – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 33.165.038/0001-73 
Atividade: 5611-2/04 Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem 
entretenimento 
N° Protocolo: 010.748/2019  
Data do Deferimento: 18/06/2019 
Data da Validade: 31/03/2020 
Responsável Legal: Marco Aurélio Carvalho de Camargo 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-001847-1-3 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento 
 
 
 
Razão Social: MATIAS FRUTS EIRELI 
Endereço: Rua professor Sue Menucci, 267 Jardim Elvira - Osasco- SP 
CNPJ/CPF: 31.416.355/0001-90 
Atividade: 4633-8/01 Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e 
legumes frescos 
N° Protocolo: 022.329/2018 
Data do Deferimento: 13/03/2019 
Data da Validade: 13/03/2020 
Responsável Legal: Daiane Flores Tomazzo  
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-463-000144-1-9 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento 
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Razão Social: ARRUDA E RODRIGUES COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
Endereço: Av. Dos Autonomistas, 1400 Loja 321 Vila Yara – Osasco - SP 
CNPJ/CPF: 31.939.235/0001-77 
Atividade: 5611-2/03 Lanchonete, casas de chá, sucos e similares 
N° Protocolo: 024.885/2018 
Data do Deferimento: 27/03/2019 
Data da Validade: 27/03/2020 
Responsável Legal: Carlos Roberto Mendes Arruda 
Responsável Técnico: N/A 
N° CEVS: 353440110-561-001741-1-4 
Tipo de Solicitação Deferida: Licença de Funcionamento Inicial 
 

 
 
 
 
 

Osasco, 12 de Julho de 2019 
 

 
 
 
 

______________________ 
 

Fernando Machado Oliveira 
Secretario de Saúde 
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Atos do Secretário  
 
O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 
8.675/98 CC a lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de 
Vigilância Sanitária. 
 
O COORDENADOR DO GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE 
OSASCO COMUNICA: 
 
A Concessão da Autorização para Dispensação de Medicamentos constantes da lista A 
1, A 2, A 3 e C 2 da Portaria n° 344/98 - Deferidos das empresas abaixo relacionadas: 

 
Razão Social: SOU MAIS FARMA COMERCIAL LTDA 
Endereço: Rua Dona Primitiva Vianco, 330 - Centro – Osasco. 
CNPJ / CPF: 26.246.183/0005-47 
Atividade: Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos sem Manipulação de 
Fórmulas. 
Nº Protocolo: 022.334/2017 
Data Deferimento: 27/09/2018 
Data Validade: 27/09/2019 
Responsável Legal: Giovani Toscano Bondança 
Responsável Técnico: Rakeli Castilho de Abreu 
 
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A 
End.: Rua Narciso Sturlini, 443 – Complemento 445 – Centro – Osasco  
Atividade: Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos sem Manipulação de 
Fórmulas. 
CNPJ/CPF: 61.585.865/1220-01 
Protocolo: 028.158/2014 
Data Deferimento: 31/07/2017 
Data Validade: 31/07/2018 
Responsável Legal: Marcílio D’Amico Pousada 
Responsável Técnico: Renata Battini 
:  
 

Osasco, 08 de novembro de 2018. 
 

 
 

 
José Carlos Vido 

Secretário de Saúde 
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Atos do Secretário  
 
 
O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 8.675/98 CC 
a lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária 
 
 
O Coordenador do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária do município de Osasco solicita a 
publicação do Deferimento: 
 
 
Concessão da Autorização de Informatização dos seguintes livros de medicamentos: Livro de 
Registro Específico de Substâncias sujeitas a Controle Especial constantes da Portaria nº 
344/98, listas A1, A2; A3, B1 e B2; C1, C2, C4 e C5 das empresas abaixo relacionadas: 
 
 
 
Razão Social: ONCOPROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
ONCOLÓGICOS LTDA 
Endereço: Praça Agrícola La Paz Tristante, 144 – Parte 02 – Industrial Anhanguera. 
Município: OSASCO - SP 
CNPJ / CPF: 04.307.650/0015-30 
Responsável Legal: Gilberto Mayer Filho 
                                 CPF: 369.737.729-04 
Responsável Técnico: Adriana Márcia Silva 
                                     CRF/SP Nº 42.611 
 
 
 
 
 
 

Osasco, 15 de julho de 2019. 
 
 
 

________________________ 
Fernando Machado Oliveira 

Secretário de Saúde 
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Atos do Secretário  
 
 
O Senhor Secretário de Saúde, considerando a Lei Municipal 3.400/98 e Decreto 8.675/98 CC 
a lei Estadual 10.083/98 torna público as ações do Grupo Técnico de Vigilância Sanitária. 
 
 
O COORDENADOR DO GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE OSASCO 
COMUNICA: 
 
A Concessão da Autorização para Dispensação de Medicamentos constantes da lista A 1, A 
2, A 3 e C 2 da Portaria n° 344/98 - Deferidos das empresas abaixo relacionadas: 
 
 
Razão Social: RAIA DROGASIL S/A 
Endereço: Rua João Crudo, 401 - Centro – Osasco. 
Atividade: Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos sem Manipulação de Fórmulas. 
CNPJ/CPF: 61.585.865/1419-95 
Protocolo: 006.847/2016 
Data Deferimento: 27/09/2018 
Data Validade: 27/09/2019 
Responsável Legal: Marcílio D’Amico Pousada 
Responsável Técnico: Katiucha Carla Pires de Carvalho 
 
  
Razão Social: DROGA EX LTDA 
Endereço: Avenida Internacional, 360 – Jardim Santo Antônio – Osasco. 
CNPJ / CPF: 02.743.218/0144-64 
Atividade: Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos sem Manipulação de Fórmulas – 
Drogaria. 
Nº Protocolo: 016.381/2018 
Data Deferimento: N/C 
Data Validade: N/C 
Responsável Legal: Alexandre Della Coletta 
Responsável Técnico: Daniela Santos Félix 
 
 
 

 
 

Osasco, 15 de Julho de 2019. 
 
 
 
 

________________________ 
Fernando Machado Oliveira 

Secretário de Saúde 
 
 


